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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia —BA, 13 julho de 2023. 

De: Martha Líria da Silva Cabral 
Secretária de Educação 

Para: José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N° 332/2021 — COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E 
FLEXÍVEIS LTDA, CNPJ sob o n° 63.234.231/0001-80 — Contratação de empresa especializada 
para aquisição de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares 
pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

1. Considerando que 

a) o Município de Santa Rita de Cássia continua necessitando dos fornecimentos de 
autopeças para manutenção de ônibus escolares realizado pela empresa COMAFLEX 
COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, CNPJ sob o n° 
63.234.231/0001-80; 

b) o fornecimento contínuo é de suma importância para realizarmos as manutenções 
preventivas em veículos deste Município, a fim de proporcionar durabilidade, 
ftuicionabilidade e segurança aos ônibus escolares; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

(—) 

§ lo Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

ifi - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 
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d) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

e) o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 
satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

O a continuidade dos serviços é essencial para conclusão satisfatória das necessidades do 
Município, no que diz respeito à execução do objeto; 

g) há saldo remanescente para prorrogar por igual período, de 31 de julho 2023 a 30 de 
novembro de 2023 

2. Solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica para 

prorrogar o contrato por 4 (quatro) meses. 

3. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) cópia do contrato n° 332/2021; 
b) cópia do oficio de anuência do contratado; 
c)cópia dos aditivos n°01 a 05; 

Atenciosamente, 

Martha Liria da Silva Cabral 
Secretária de Educação 

Marilta Liria da 8. Caarui 
See. de Educação e Cultura 

Portaria n°002 /2021 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 026/2021 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS 

• Contrato tf. 332/2021 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Barda, pessoa jurídica de direito público Interno, estabelecido na 
Travessa Professora Helena, siri°, nesta cidade de Santa Rita de Cassia(BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
tiob o n°. 13280.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Arauto, brasileiro, casado, profissional 
liberal, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652- BA, na 

• qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado. como Contatado, COMAFLF_X COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS 
laDA, pessoa landim de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°63.234231/0001.80. estabelecida na Avenida Benedita 
Silveira, rt° 78, Bano Centro, CEP 47.800-1613, em Barreias (BA), neste ato representada pelo Sr. Juber Rota da Edita Junior, 

• brasileiro, casado, envasado, residente e domiciliado na Rue Guarujá, It. 272, Bairro Renato Gonçalves, CEP 47.804-260, na 
Mede de Barreiras/BA, portador da Carteira de Identidade RG n°0567119807 SSP/BA, Mscrito no CPF sob n.° 588.959.229-72, 
conforme cláusula quinta da Alteração Contratual it 5 de 06/05/2020, em continuidade e conforme autorização constante no 
Processo de Licitação Pregão Presencial n°. 02612021, originado do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021, tendo como 

• objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) para aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de 
, Ónibus escolares pertencentes a este lilkinidpio de Santa Rita de Cássia(BA), tudo em conformidade com a Lei Federal tf°. 10.520, 
• de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal ri°. 16 de 01 de agosto de 2006, e 

subsidiariamente, Lei Federal ri°. 8.866, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar n°. 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar it. 147, de 07 de agosto de 2014, têm justo e acordado o presente Contrato, que 
se regerá peles Cláusulas seguintes: 

Clausura Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objete do presente Contrato a contrafação de empresa especializada para 
aquisição de autopeças e prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Municipio de Santa Rita 
de Cássie(13A), conforme abaixo especificado, tudo em conformidade com a Lei Federal rr. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
Decreto Federai n°. 3$55, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n°. 16 de 01 de agosto de 2006. e subsidiariamente, Lei 
Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e ainda Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006, e Lei Complementar na. 147, de 07 de agosto de 2014, conforme abaixo: 

; LOTE 04 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA velcuto ÓNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 EOD E. S. ORE RENAVAM 342507206 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT' UNID 
VALORES 

URRAR° TOTAL 

. 01 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES VW 02 UNO RS 1.390,28 R 2.780,56 

02 AMORTECEDOR DIANTEIRO vw 02 PAR RI 1.129,60 R$ 2.259.20 

03 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 

VW 04 PÇ RS 21723 RI 888,92 

04 ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA DE 
EIXO 

VW 08 UNO RS 130,34 R$ 1.042,72 

' 08 AUTOMATIC.° DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) VW 04 UNO RS 139.03 R$ 556.12 

Os BALANÇA DA SUSPENÇÃO TFtAZEiRA vw ne UNI) RI 738,59 R$ 4.431,54 

07 BARRA oe DIREÇÃO VW 02 UNO R$ 2.608,77 RS 5.213.54 

08 BEND1X DO MOTOR DE PARTIDA VW 04 UNO R$ 182,47 R$ 72988 

09 BOIA PARA INDICAÇÃO DE CAMBUST1VEL ;AN 02 UNO RI 391,02 RI 782.04 

0 BOMBA COMBUS11VEL INJEÇÃO ELErRONICA (DIESEL) VW 04 UNO ' RI 3.475.70 RI 13.902.80 

' 11 SOmFIA D'ÁGUA vilv 02 UNO RS 304,12 RI 608,24 

12 BomaA DE OLE0 LUI3RIFIOA.NTE DO MOTOR VW 02 UNI) R$ 553,46 RI 1.106,92 

ia BOMBA DO HIDRUAUCO  
BASCULANTE 

PARA ELEVAÇA0 DO VW 02 UNO RS 2.606,77 RS 5.213,54 

' 14 'BOMBA INJETORA ELETRONICA 04 UNO RI 7.21Z07 RS 28.848,28 

15 BUCHA DO ESTIRANTE E, 'W Vilil q UNO RS 304,12 RI 1.824,72 

16 CAIXA DE SATEUTE 06 UNO RS 4.431,51 RS 26.58906 

• 17  CANA DIREÇÃO HIDRAULICO VW 02 UNO RS 3.301,91 RS 6.603,82 

' 18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZE1RO PÇ RS 3.345,36 RS 20.072.16 

• 19 CARTE OLEo vW 02 UNO RI 1.737.85 
_.—..... 

RS 3.475.70 
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. 20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PISCA 1/W 02 UND R$ 521,35 R$ 1.042,70 
• 21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM VW 08 UNO R$ 521,35 R$ 4.170,30 
•22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM VW 08 UND R$ 590,87 R$ 4.726,96 
, 23 COLETOR DO ESCAPAMENTO VW 08 UND R$ 278,06 R$ 2.224,48 
•24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS VW 04 UND R$ 79941 R$ 3.197,64 
• 26 COMPRESSOR DE AR VW 02 UNO R$ 3.649,48 R$ 7.298,96 
f 26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA VW 02 UNO R$ 1.042,71 R$ 2.085,42 
• 27• CORREIA ALTERNADOR VENTUINE VW 04 UNO R$ 156,41 R$ 625,64 
128 CRUZETA DO CARDAR VW 06 UNO R$ 260,68 R$ 1.564,08 
29 CUBO RODA TRAZEIRA VW 02 UND R$ 1.564,06 R$ 3.128,12 
30 CUIC.A DE FREIO DIANTEIRO W/ 04 UND R$ 564,80 R$ 2.259,20 
31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO ‘ AN 08 UND R$ 590,87 R$ 4.726,96 
32 EIXO COMANDO DE VALVULAS VW 02 UND R$ 2.432,99 R$ 4.865,98 
33 EIXO VIRA-BREQUIM VW 02 UNO R$ 7.820,32 R$ 15.640,64 
34 ENGRENAGEM DA 12 E 22 MARCHA VW 04 UND R$ 278,06 R$ 1.112,24 

• 35 ENGRENAGEM DA 3', 4° E 5' MARCHA VW 04 UNO R$ 503,98 R$ 2.015,92 
36 ESCAPAMENTO VW 20 UND R$ 799,41 R$ 15.988,20 

. 37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO \AN 04 UNO R$ 721,21 R$ 2.884,84 
: 38 FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA VW 04 PÇ R$ 5.952,13 R$ 23.808,52 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO VW 04 PÇ R$ 6.516,93 R$ 26.067,72 

. ' 40 FILTRO DE COMBUSTIVEL PACO COM SEPARADOR DE 
AGUA 

VW 04 UND R$ 56,48 R$ 225,92 
. 41 FRASCO DE 500ML DE FLUDO DE FREIO DOT 3 VVV 30 PÇ R$ 13,16 R$ 394,80 
42 , FRF_ZADO DO CARDAN VVV 02 UNO R$ 651.69 R$ 1303.38 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA VW 02 UND R$ 391,02 R$ 782,04 
44 VW 62 UNO R$ 95,58 AS 191.16 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA 

' 45 ia ANÉIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA VW 04 UNO R$ 1390,28 R$ 5.561,12 
46 JG BROWINAS FIXA VW 02 JG R$ 712,52 R$ 1.425,04 
47 JG BRONZINAS MOVEIS VW 02 JG R$ 417,08 RI - 834,16 

' 48 .JG DE AREIS DE SIGMENTOS VVV 02 JG R$ 799,41 R$ 1.598,82 
, 49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS VW 03 JG R$ 217,23 R$ 651,69 
. 50 JG DE PISTÃO VVV 62 JG R$ 104,27 R$ 20854 
. 51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO VW 06 JG as 217,23 R$ 1303,38 

52 JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA VW 03 JG R$ 104,27 R$ 312:81 
. 53 JG PINHÃO E COROA VVV 06 JG R$ 3.354,05 R$ 20.124,30 

54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO VW 08 UJG R$ 217,23 RI 1.737,84 
55 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO VW 08 UJG R$ 217,23 R$ 1.737,84 
56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA VVV 04 UND R$ 304,12 R$ 1.216,48 
57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR VW 02 UNO R$ 1.564,06 R$ 3.128,12 
58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VW 04 UNO RI 304,12 R$ 1.216,48 

R$ 347,561 59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS VW 04 UND R$ 86,89 
CO JUNTA DO CABEÇOTE VW 04 UND RI 391,02 R$ 1.564,08 

. 61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO VVV 10 UND R$ 104,27 R$ 1.042.70 

; 62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO VW  02 KIT R$ 59,09 R$ 118,18
€3 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO VW  06 KIT R$ 139,03 

... - R$ 834,18 
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134 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS VW 06 KIT R$ 278,06 R$ 1.668,36 

85 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. VVV 12 KIT RI 243,30 R$ 2.919,60 

138 KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E ROLAMENTO) VW 03 KIT R$ 2.780,56 R$ 8.341,68 

87 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO VW 08 PÇ RI 104,27 R$ 834,16 

• 
ss KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 

DIANTEIRO 
VW 04 KIT R$ 688,46 R$ 2.745,80 

09 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR VW 02 UND RI 477,91 R$ 955,82.

' 70 LÂMPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24V0L. 21/5W VVV 20 UNO R$ 4,34 R$ 86,80 

E 71 LÂMPADA PARA FAROL H4, 24VOL, 60/55W VVV 02 UND RI 22,34 R$ E 44,613 

{72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO VW 04 UND R$ 130,34 R$ 521,36 

1 73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) VW . Del UND R$ 140,88 R$ 1.125,44 

. 74 LUVA FREZADO DO CARDAN VVV 02 UND R$ 1.129,60 RI 2.259,20 

75 VVV 02 UNO RI 104,27 RI 208,54 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO 

, 76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR VW 04 UNO R$ 608,25 R$ 2.43300 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR VW 04 UNO R$ 616,07 R$ 2.464,28 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
ilDRAULICO 

VW 04 UNO R$ 304,12 R$ 1.216.48 

• is 
• 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
1:REIOS 

VVV 06 UNE) R$ 130,34 R$ 782,04 

80 'MODULO ELETRONICO VW 02 UND R$ 4.083.94 R$ 8.167,88 

81 MOLA VIRADA FEIXO TRAZEIRO VW 06 
--

UND R$ 651.69 R$ 3.910,14 

. 82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO VW 06 UND R$ 764,65 R$ 4.587,90 

• 83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO VW 06 UND R$ 695,14 RI 4.170,84 

. 84 MOTOR PARTIDA VW 02 UND R$ 3.910,16 RI 7.820,32 

. 85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO VW 08 PÇ R$ 1.042,71 R$ 8.341,68 

: 88 PAR DE BUZINA A AR VVV 02 UND R$ 990,57 R$ 1.981,14 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA VW 02 PAR RI 121,65 R$ 243,30 

. 88 PAR DE GRAMPO 130 FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VW 04 PÇ R$ 11Z96 R$ 451,84 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOIAS TRAZEIRO VW 04 PAR R$ 112,96 RI 451,84 

PARABRISA VW 62 UND R$ 1.259,94 R$ 2.519,88 

, 91 •PARACHOQUE DIANTEIRO VW 02 UNO R$ 1.390,28 RI 2.780,56 

92 . PARAFUSO COM PORCA DE RODA VVV 20 UND R$ 39.97 R$ 799,40 

. 93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VW 08 PÇ R$ 21,72 RI 173,76 

. 94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO VW 02 
-1 

PÇ R$ 21,12 R$ 43,44 

95 PONTA DE EIXO DO Dl FERENCAL TRAZEIRO VW 06 UND R/ 1.39028 RI 8.341,68 

. 96 PONTA DE EIXO TRAZER° VW 08 UND R$ 1.218,49 R$ 9.731.92 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO VW 08 UND R$ 191,16 RI 1.529,28 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA VW 06 UND RI 243.30 R$ 1459,80 

. 99 VW  02 UNO R$ 208,54 R$ 417,08PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 

. 100 RADIADOR VW 02 UNO R$ 3.910,16 R$ 7.820,32

101 REGULADOR VOLTAGEM 
VW  04 UND R$ 243,30 RI 973,20

102 RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR VW 04 UNO RI 391,02 R$ 1.564,08 

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO VW 02 UND R$ 164,27 RI 208,54 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO VW 08 UND RI 116,44 R$ 931,52 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL 06 UND R$ 163,36 R$ 980,16 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS. ARO 20
1.M/ 02 UNO 

_ 
R$r ---738,59 R$ 1.477,18
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102 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE VW 04 UMD RI 26,07 R$ 104,28 

105 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO NAN 04 UM) RI 21.72 RI 86,88 
109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO YVV oe UND RI 173.78 RI 1.04208 
110 Ft0LAMENTO DA F4ODA TRAUMA INTERNO E 16)(TERNO 08 PÇ RI 217,23 RI 1.737.84 
111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAR VW 06 JG RI 17378 RI 1.042.68 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO VW 04 PÇ RI 391,02 RI 1.554.08 

. 113 SENSOR DO VELOCIMENTRO 02 UND RI 217,23 RI 434,46 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO VW 04 UNO RI 391,02 R$ 1.564,08 
g 115 SOLENOIDE 24 VOL TRAVAMENTOS ELETRONICO DAS 

PORTA 04 UNO R$ 747,27 RI 2.989,08 

:116 ., SO(,ENOIDE PARA TROCA DE CAIXA VW 02 UNO RI 782,03 R$ 1.564,08 
' 117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO VW 06 UND R$ 391.02 R$ 2.346.10 

115 SUPORTE DO FEIXO ~IRO VVV 08 UND RS 417,08 RI 2.502,48 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO VW 04 JG R$ 1.042,71 R 4.170,84 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) VW 04 UND RI 104,27 RI 417,08 

121 TERMINAL DIREÇAO LADO DIREITO VW 04 UNO R$ 165,10 RI 680,40 
122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO VW 04 UND RI 165,10 R$ 660,40 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES VW 12 UNO RI 3.301.91 R$ 39.622,92 

124 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) VW 02 UND R$ 747,27 RI 1.494,54 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO VW 02 UNO RI 877,78 R$ 1.355,52 

120 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO 02 UNO RI 304,12 R$ • 608,24 

122 VIDRO TRAZEIRO VW 02 UND RI 764,85 RI 1.529,30 

128 VIDRO JANELA LATERAL VW 06 UNID RI 288,75 R$ 1.720,50 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTA) VW 02 UND RI 41,71 RI 83.42 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) VW 04 UNO RI 868,92 RI 3.475,68 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) 02 UNID RI 1.365.45 RI 2,730,90 

VALOR TOTAL DO LOTE 

(quatrocentos e noventa mil cento e noventa e nove reais e setenta e oito centavos) 
RS490.189,78 

LOTE 05 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE VEL E0 RENAVAM 685643050 - 

ITEM 

., 

DESCRIÇÃO MARCA ~NT UN03 
VALORES 

TOTAL UNITÁRIO 

01 ALTERt4ADOR COMPLETO 120 AMPERES VOLARE 02 UNI) RI 1.363,34 RI 2.726,68 

02 AMORTECEDOR DIANTEIRO VOLARE 02 PAR R$ 1.107,71 RI 2.215,42 

03 AFtROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 

VOLARE •
04 PÇ R$ 213,02 ELI 852,08 

04 ARROELA DE TRAVAMENTõ DA PORCA DA PONTA DE 
EIXO 

VOLARE 08 UND RS 127,81 R$ 1.072,48 

05 AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) VOLARE 04 UND RI 136.33 R$ 545,32 

013 BAIANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA VOLARE 06 UND R$ 724,27 RI 4.34562 

02 BARRA DE DIREÇÃO VOLARE 02 UND RI 2.558,25 R$ 5.11250 

05 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA VOLARE 04 UNO Re 178,94 RI 71576 

09 BOIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL VOLARE 02 UND RI 383,44 RI 766,88 

10 50143A COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA (DIESEL) VOLARE 04 UNO R$ 3.40834 RI 13.633,36 

11 BOMBA D'ÁGUA VOLARE 02 UND R$ 298,23 RI 596,46 

12 BOMBA DE °LEO LUBRIFICANTE 00 MOTOR VOLARE 02 UNO ,,,, R$ 74 RI 1.085,48 
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: 13
. 

BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
DASCULANTE 

VOLARE 02 UND R$ 2.556,25 R$ 5.112,50 

14 BOMBA INJETORA ELETRONICA VOLARE 04 UNO R$ 7.07Z30 R$ 28289,20 
15 BUCHA DO ESTIRANTE E,', VOLARE os UND R$ 298,23 R$ 1.789,38 

16 CAIXA DE SATELJTE VOLARE 06 UND R$ 4.345,63 R$ 26.073,78 

17 CAIXA DIREÇÃO HIDRAULICO VOLARE 02 UND RI 3.237,92 R$ 6.475,84 

! ia CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO VOLARE 06 PÇ R$ 3.280,53 R$ 19.683,18 

: 19 CARTE OLEO VOLARE 02 UND R$ 1.704,17 R$ 3.408,34 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PISCA VOLARE 02 UNO R$ 511,25 R$ 1.022.50 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM VOLARE 08 UND RI 511,25 RI 4.090,00 

22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM VOLARE 08 UNO R$ 579,42 R$ 4.635,36 

. 23 COLETOR DO ESCAPAMENTO VOLARE OS UND R$ 272,67 R$ 2.181,36 

24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS VOLARE 04 UND R$ 783,92 R$ 3.135,68 

• 25 COMPRESSOR DE AR VOLARE 02 UND R$ 3.578,76 R$ 7.157,52 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA VOLARE 02 UND R$ 1.022,50 R$ 2.045,00 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE VOLARE 04 UND R$ 153,38 R$ 61852 

. 28 CRUZETA DO CARDAN VOLARE 06 UND R$ 255,63 RI 1.533,78 

29 CUBO RODA TRAZEIRA VOLARE 02 UND R$ 1.533,75 R$ 3.067,50 

. 30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO VOLARE 04 UND RI 553,88 R$ 2.215,44 

} 31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO VOLARE 08 
--I 

UND R$ 579,42 R$ 4.635,36 

• 32 EIXO COMANDO DE VÁLVULAS VOLARE 02 UND R$ 2.385,84 R$ 4.771,68 

33 EIXO VIRA-BREQUIM VOLARE 02 UND R$ 7.668,76 R$ 15.337,52 

. 34 ENGRENAGEM DA 1° E 2' MARCHA VOLARE 04 UND R$ 272,87 R$ 1.090,68 

. 35 ENGRENAGEM DA 3°, 4° E 5° MARCHA VOLARE 04 UNO R$ 494,21 RI 1.976,84 

' 36 ESCAPAMENTO VOLARE --1 
20 UND R$ 783,92 R$ 15.678,40 

. 37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO VOLARE 04 UND R$ 707,23 R$ 2.828,92 

' 38 ' VOLARE 04 PÇ R$ 5.836,78 R$ 23.347,12 FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA 

39 •FERO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO VOLARE 04 PÇ R$ 8390,64 R$ 25.562,56 

. 40 

. 
FILTRO DE COMBUSTIVEL FLACO COM SEPARADOR DE 

ÁGUA 
VOLARE 04 UND R$ 55,39 R$ 221,58 

41 FRASCO DE 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 VOARE 30 PÇ R$ 12,90 RI 387,00 

42 FREZADO DO CARDAR VOLARE 02 UND R$ 639,06 R$ 1.278,12 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA VOLARE 02 UND R$ 383,44 R$ 766,88 

• 44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA VOLARE 02 UND R$ 93,73 R$ 187,46

45 JG AREIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA VOLARE 04 UND R$ 1.363,34 R$ 5.453,38 

46 JG BRONZINAS FIXA VOLARE 02 JG R$ 698,71 R$ 1.397,42 

, 47 .1G BRONZINAS MOVEIS VOLARE 02 JG R$ 409,00 R$ 818,00 

48 JG DE MIEIS DE SIGMENTOS VOLARE 02 JG RI 783,92 R$ 1.567,84 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS VOLARE 03 JG RI 213,02 RI '639,06 . 

50 JG DE PISTÃO 
- 

VOLARE 02 JG RI 102,25 R$ 204,50 

51 .JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO VOLARE ãe JG RI 213,02 R$ 1.278,12 

52 VOLARE 03 JG R$ 102,25 R$ 306,75 
JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA 

53 JG PINHÃO E COROA VOLARE 06 JG R$ 3.289,05 R$ 19.734,30, 

54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO VOLARE 08 UJG R$ 213,02 R$ 1.704,16 

55 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO VOLARE 08 UJG R$ 213,02 R$ 1.704,16 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA VOLARE 04 UNO RI 298,23 R$ 1.192,92
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. 57 jOGO DE JUNTA PARA MOTOR VOLARE 02 UND R$ 1.533,75 R$ 3.067,50 

58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VOLARE 04 UNO RI 298,23 R$ 1.192,92 

. 59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS VOLARE 04 UND R$ 85,21 R$ 340,84 

, 60 JUNTA DO CABEÇOTE VOLARE 04 UND R$ 383,44 R$ 1.533,76 

. 61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO VOLARE 10 UND R$ 102,25 R$ 1.022,50 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO VOLARE 02 KIT RI 57,94 R$ . 115,88 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO VOLARE 06 KIT R$ 136.33 R$ 817,98 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS VOLARE 06 KIT R$ 272,67 R$ 1.636,02 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. VOLARE 12 KIT R$ 238,58 R$ 2.862,96 

60 KIT DE EMBREAGEM (FLATO, DISCO E ROLAMENTO) VOLARE 03 KIT R$ 2.726,67 R$ 8.180,01 

; 67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO VOLARE 08 PÇ R$ 102,25 R$ . 818,00 

68 
' 

KIT PINO. BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 
DIANTEIRO 

VOLARE 04 KIT R$ 673,15 R$ 2.692,60 

, 69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNAOOR VOLARE 02 UNO R$ 468,65 R$ 937,30 

70 LAMPADA 2 POLOS PINOS DESCON 24V0L. 21/5W VOLARE 20 UNO R$ 426 R$ 85,20 

• TI LÂMPADA PARA FAROL H4, 24V0L, 60/55W VOLARE '1 
02 UND R$ 21,91 R$ 43.82 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO VOLARE 04 UND RI 127,81 R$ 511,24 

, 73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) VOLARE 08 UNO R$ 137,96 R$ 1.103,68 

' 74 LUVA FREZADO DO CARDAN . VOLARE 02 UND R$ 1.107,71 R$ 2.215,42 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO VOLARE 02 UNO R$ 102,25 R$ 204,50 

: 76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR VOLARE 04 UNO R$ 596,46 R$ 2385,84 

; 77 'MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR VOLARE 04 UNO R$ 604,13 R$ 2.416,52 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
HIDRAULICO 

VOLARE 04 UND R$ 298,23 R$ 1.192,92 

; 79 
, 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
;REIOS 

VOLARE 06 UNO R$ 127,81 R$ 766,86 

80 MODULO ELETRÔNICO VOLARE 02 UNO R$ 4.004,80 R$ 8.009,60 

81 MOLA r VIRADA FEIXO TRAZEIRO VOLARE 06 UND R$ 639,06 R$ 3.834,36 

: 82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO VOLARE 06 UND R$ 749,83 R$ 4.498,982

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO VOLARE 06 UND R$ 681,67 R$ 4.090,02 

84 MOTOR PARTIDA VOLARE 02 UNO RI 3.834,38 R$ 7.668,76 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRA7-EIRO VOLARE 08 PÇ R$ 1.022,50 R$ 8.180,00 

: 86 PAR DE BUZINA À AR VOLARE 02 UND R$ 971,38 R$ 1.942,76 

' 87 • PAR DE BUZINA ELÉTRICA VOLARE 02 PAR R$ 119,29 R$ 238,58 

. 88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VOLARE 04 PÇ R$ 110,77 RI 443,08 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRA7FIRO VOLARE 04 PAR R$ 110,77 R$ 443,08 

90 •PARABRISA VOLARE 02 UND R$ 1.235.52 R$ 2.471.04 

91 PARACHOQUE DIANTEIRO VOLARE 02 UND R$ 1.363,34 R$ 2.726,68 

 92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA VOLARE 20 UND R$ 39.20 RS 784 00 .• 

: 93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VOLARE 08 PÇ R$ 21,30 RI 170,40 

, 94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO VOLARE 02 PÇ RI 21,30 RI 42,60

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO VOLARE 06 UND RI 1.363,34 RI 8.180.04 

. 96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO VOLARE 08 UNO R$ 1.192,92 R$ 9.543,36

• 97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO VOLARE 08 UND R$ 187,46 R$ 1.499.68

. 98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA VOLARE 66 UND RI 238,58 R$ 1.431,48

. 99 VOLARE 02 UND R$ 
........- 

204,50
--, 

RI '409,00PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 
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100 RADIADOR VOLARE 02 UND R$ 3.834,38 R$ 7.668,76 

101 REGULADOR VOLTAGEM VOLARE 04 UND RI 238,58 R$ - 954,32 

1 02 RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR VOLARE 04 UND R$ 383,44 RI 1.533,78 

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO VOLARE 02 UNO R$ 102,25 R$ 20450 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO VOLARE cia UNO RI 114,18 R$ 913,44 

106 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL VOLARE 06 UND R$ 160,19 R$ 961,14 

'106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 VOLARE 02 UND RI 72427 R$ 1.448,54 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE VOLARE 04 UMD RI 25,56 R$ 102,24 

109 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO VOLARE 04 UND R$ 21,30 R$ 8520 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO VOLARE 06 UND R$ 170,42 R$ 1.022,52 

110 ROLAMENTO DA RODA TFtA7_EIRA INTERNO E EXTERNO VOLARE 08 PÇ RI 213,02 R$ 1.704,16 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN VOLARE 06 JG R$ 170,42 R$ 1.022,52 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO VOLARE 04 PÇ RI 383,44 R$ 1.533,76 

113 SENSOR DO VELOCIMENTRO VOLARE 02 UNO RI 213,02 R$ 426,04 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO VOLARE 04 UNO RI 383,44 RI 1.533,76 

115 SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOs ELETRONICO DAS 
PORTA 

VOLARE 
04 UNO R.$ 732,79 R$ 2.931,16 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA VOLARE 02 UND RI 766,88 R$ 1.533,76 

117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO VOLARE 06 UND RI 383,44 RI 2.30064 

118 SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO VOLARE 06 UND R$ 409.00 R$ 2.454,00 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO VOLARE 04 JG - RI 1.022,50 R$ 4.090.00 

.129 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) VOLARE 04 UND R$ 102,25 RI 409,00 

.121 TERMINAL DIREÇAO LADO DIREITO VOLARE 04 UND RI 161,90 R$ 647,60 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO VOLARE 04 UND RI 161,90 R$ 647,60 

1 23 UNIDADES DE BICOS INJETORES VOLARE 12 UNO R$ 3.237,92 R$ 38.855,04 

124 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) VOLARE 02 UND R$ 732,79 RI 1.465,58 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO VOLARE 02 UND R$ 86463 RI 1.329,26 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO VOLARE 02 UNO R$ 298,23 R3 596.46 

127 VIDRO TRA7FIRo VOLARE 02 UND RI 749,83 R$ 1.499,66 

128 VIDRO JANELA LATERAL VOLARE 06 UNI D R$ 281,19 RI 1.687,14 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTA) VOLARE 02 UND R$ 40,90 RI 81,60 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) VOLARE 04 UNO RI 852,07 RI 3.408,28 

.131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) VOLARE 02 UNID R$ 1.338,99 R$ 2.677,98 

. VALOR TOTAL DO LOTE 

(quatrocentos e oitenta mil e setecentos reais) 
10480.700,00 

LOTE 07 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO ÓNIBUS VOLKSWAGEN OF 15.19 R.ORE RENAVAM 1021301113 - 

-,... 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNO 
VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 

, 01 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES VW 02 UND R$ 1.390,28 RI 2.760.56

02 AMORTECEDOR DIANTEIRO VW 02 PAR RI 1.129,60 R$ 2.259,20 

03 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 

VW 04 PÇ R$ 217,23 R$ 868,92 

04 ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA DE 
EIXO 

VW 08 UND R$ 130,34 R$ 1.042,72

06 AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) VW 04 UND R$ 139,03 RI 656.12 
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06 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA VW 06 UND RI 738,59 R$ 4.431,54 
07 BARRA DE DIREÇÃO VW 02 UND R$ 2.606,77 R$ 5,213,54 
06 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA VW 04 UNO R$ 182,47 R$ 729.88 
09 BOIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL VW 02 UND RI 391,02 R$ 

.. 
782,04 

10 BOMBA COMBUSTÍVEL INJEÇÃO ELETRONICA (DIESEL) VW 04 UND RI 1475,70 RI 13.902,80 
: 11 BOMBA D'ÁGUA VW 02 UND RI 304,12 RI 608,24 

12 BOMBA DE OLEG LUBRIFICANTE DO MOTOR VVV 02 UND R$ 553.46 R$ 1.106,92 
' 13 ; 

BOMBA DO HIDRUAUCO PARA ELEVAÇAO DO VW 02 UND R$ 2.606.77 R$ 5.213,54 3ASCULANTE 
, 14 BOMBA INJETORA ELETRONICA VW 04 UNO R$ 7.212,07 R$ 28.848,28 
. 15 BUCHA DO ESTIRANTE E, "V' VW 00 UND R$ 304,12 RI 1.824,72 
' 16 CAIXA DE SATELITE VVV 06 UND RI 4.431,51 R$ 26.589,06 
; 17 CAIXA DIREÇÃO HIDRAULICO 5.4N 02 UND R$ 3.301,91 R$ 6.603,82 
18 CAPADO DIFERENCIAL TRAZEIRO VW 06 PÇ RS 3.345,36 R$ 20.072,16 
10 CAPTE 01.E0 VW 02 UND R$ 1,737,85 R$ 3.475,70 
20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXÍVALTA E PISCA-PISCA Wif 02 UNO R$ 521,35 R 1.042,70 

• 21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM VW 08 UND R$ 521,35 R$ 4.170,80 
' 22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM VW 08 UND RI 590,87 R$ 4.726.96 
. 23 COLETOR DO ESCAPAMENTO VVV 08 UND R$ 278,06 R$ 2.224,48 
24 1 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS VW 04 UND R$ 799,41 R$ 3.197,64 

; 25 COMPRESSOR DE AR VVV 02 UND R$ 3.649,48 R$ 7.298,96 
26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA VVV 02 UND R$ 1.042,71 R$ 2.085,42 

[ 27 CORREIA ALTEFtNADOR VENTUINE VVV 04 UND R$ 156,41 R$ 625.64 
: 25 CRUZETA DO CARDAN VW 08 UND R$ 260,68 R$ 1.564,0B J 
, 26 CUBO RODA TRAZEIRA VW 02 UND RI 1.564,06 R$ 3.128,12 

_1 
. 30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO VW 04 UNO RI 564,80 R$ 2.259,20 
. 31 CUECA DE FREIO TRAZEIRO VW 08 UND R$ 590,87 RI 4.726,96 

, 32 EIXO COMANDO DE VÁLVULAS VW 02 UNO RI 2.432,99 R$ 4.865,98 

33 EIXO VIRA-BREQUIM VW 02 UND RI 7.820,32 R$ 15.640,64 

34 ENGRENAGEM DA 1' E 2" MARCHA VW 04 UND R$ 278,06 R$ 1.112.24 
35 ENGRENAGEM DA 3', 42 ES' MARCHA VVV 04 UND R$ 503,98 R$ 2.015,92 

' 35 ESCAPAMENTO VVV 20 UND R$ 799,41 R$ 15.988,20 

. 37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO VW 04 UND RI 721,21 R$ 2.884,84 

, 36 FED(0 DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA VW 04 PÇ R$ 5.952,13 R$ 
R$ 

23.808,52 
26.067,72' 39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO VW 04 PÇ R$ 6.516,93 

40 FILTRO DE COMBUSTÍVEL RACCI COM SEPARADOR DE 
ÁGUA 

VW 04 UNO RI 56,46 RI 225,92 

41 FRASCO DE 500ML DE FLUDO DE FREIO DOT 3 VW 39 PÇ R$ 13,16 R$ 394,80 
• 42 FREZADO DO CARDAN VW 02 UND R$ 651,69 RI 1.303,38 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 02 UND R$ 391,02 R$ 782,04 

! 44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA VW 02 UND R$ 9558 R$ 191.16 

45 JG ANEIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA VW 04 UND R$ 1.390,28 R$ 5.561,12 

, 46 JG BRONZINAS FIXA VW 02 JG RI 712,52 R$ 1425,04 

47 JG BRONZINAS MOVEIS VW 02 JG RI 417,08 RI 834,16 

' 45 JG DE ANEIS DE SIGMENTOS VW 0 2 JG R$ 799,41 R$ 1.598,82

42 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS VW 03 JG ter- 247,,z23 
N., 

R$ 651,69 
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• 50 JG DE PISTÃO VW 02 JG RI 104.27 RI 208,54 

51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO VW 06 JG R$ 217,23 RI 1.303,38 
52 JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA VW 03 JG RI 104,27 R$ 312,81 

53 JG PINHÃO E COROA VW 06 JG RI 3.354,05 R$ 20.124,30 

54 .1113 SAPATA DE FREIO TRAZEI RO VW 08 UJG R$ 217,23 R$ 1.737,84 

55 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO VW 08 UJG RI 217,23 R$ 1.737,84 

• 56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA VW 04 UND R$ 304,12 R$ 1.216,48 

‘ 57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR VW 02 UND RI 1.564,06 R$ 3.128.12 

, 58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VW 04 UND R$ 304,12 R$ 1.218,48 

59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS VW 04 UNO R$ 86,89 R$ 347,56 

• 60 JUNTA DO CABEÇOTE VW (34 UNO R$ 391,02 R$ 1.564,08 

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO VW 10 UND R$ 104,27 R$ 1.042,70 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO VW 02 KIT R$ 59,09 R$ 118,18 

1 63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO VVV 06 KIT RI 139,03 R$ 

R$ 

834,182

1.868,36 r 64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS VW 06 KIT R$ 278,06 

• 65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. VW 12 KIT RI 243,30 RI 2919,60 

613 KIT DE EMBREAGEM (PLATO, DISCO E ROLAMENTO) VW 03 KIT R$ 2180,56 R$ 8.341.68 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOIAS TRAZEIRO VW 08 PÇ RI 104,27 RI 834,16 

68 KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 
DIANTEIRO 

VW  04 KIT R$ 686,45 R$ 2745,80 

, 69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR VW 02 UND RI 477,91 R$ 955,82 

10 LÂMPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24VOL. 2115W VW 20 UND R$ 4.34 RI 86,80 

71 LAMPADA PARA FAROL 144, 24VOL, 60/55W VW 02 UND RI 22,34 R$ 44,68 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO VW 04 UND R$ 130,34 R$ 521,38 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) VW 08 UND R$ 140,68 RI 1.125,44 

74 LUVA FREZADO DO CARDAN 11W 02 UND RI 1.129,60 R$ 2.259,20 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO VW 02 UND RI 104,27 RI 208,54 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR VW 04 UND R$ 608,25 RI 2.433,00 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR VW 04 UNO R$ 616,07 RI 2.464,28 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
11DRAULICO 

VW 04 UNO R$ 304,12 RI 1.216,48 

79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 
FREIOS 

VW 06 UND RI 130.34 R$ 782,04 

80 MODULO ELETRONICO VW 02 UND RI 4.083,94 RI 8.167,88 

81 MOLA 23 VIRADA FEIXO TRAZEIRO VVV 06 UND RS 651,69 RI 3.910,14 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO VW 06 UND R$ 764,65 R$ 4.587,90 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO VW 06 UND R$ 695,14 R$ 4.170.84 

84 MOTOR PARTIDA VW 02 UND R$ 3.910,16 RI 7.820,32

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZE' RO 
VW 08 PÇ R$ 1.042,71 RI 8.341,68 

88 PAR DE BUZINA A AR VW 02 UND RI 990,57 RI 1.961,14

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA VW 02 PAR R$ 121,65 RI 243,30 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VW 04 PÇ R$ 112,96 RI 451,84 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO VW 04 PAR R$ 112,96 R$ 451,84 

90 PARABRISA 
VW 02 UND R$ 1 259,94 RI 2519,88 

91 PARACHOQUE DIANTEIRO VW 02 UND RI 1.390,28 R$ 2780,56 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA VW 20 UND R$ 39,97 R$ 799,40 
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93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO VW 08 PÇ RI 21,72 R$ .. 173,78 
94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO VVV 02 PÇ RI 21,72 R$ 43,44 
99 PONTA DE EIXO DO MERENDAI TRAZEIRO VVV 06 UNO RI 1.390,28 RE 8.341,68 

. 96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO VW 08 UNO RI 1.218,49 RI 9.731,92 
97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO VW 08 UNI) R$ . 191,18 RI 1,529,28 

I: 99 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA VVV 08 UNO R$ 243,30 RI 1.459,80 
99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO VW 02 UNO RI 208.54 R$ 417,08 

r10! RADIADOR VW 02 UNO RI 3.910,18 RI 7.820,32 

; 101 REGULADOR VOLTAGEM VVV 04 UNO RI 243,30 R$ 973,20 

r 102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR VW 04 UNO RI 391,02 R$ 1.564,08 
103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO VW 02 UNO R$ 104,27 R$ 208,54 
104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO VW 08 UNO RI 116,44 RI 931,52 

105 Rerevroa co PINHÃO Do DIFERENCIAL VW 06 UNO RI 183,36 R$ 980,16 
106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 VW 02 UNO R$ 738,59 R$ 1.477,18 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE VW 04 UMD RI 26,07 R$ 104,28 

108 ROLAMENTO ALTERNAITOR PEQUENO \nAt 04 UNO RI 21,72 RI 8638 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO 06 UNO RI 173,78 R$ 1.04268 

110 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E EXTERNO VW 08 PÇ R$ 217,23 RI 1.737,84 

111 ROUWIENTO DE CENTRO DO CARDAN VVV 06 JG R$ 173,78 R$ 1.042,68 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO VW 04 pç R.$ 391,02 R$ 1.584.08 

113 SENSOR Do VELOCIMEhTTRO " 02 UNO R$ 217,23 RI 434.46 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO VW 04 UNO R$ 391,02 R$ 1.564,08 
.1 15 tt SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONICO DAS 

ORTA 
VW 04 UNO R$ 747,27 R$ 2889.08 

116 SOLENO1DE PARA TROCA DE CAIXA VW 02 UNO R$ 782,03 R$ 1364,06 

117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO VW 08 UNO R$ 391,02 RI 2.346;12 

116 SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO VW 06 UNO R$ 417,08 RI 2502,48 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO VW 04 JG R$ 1.042,71 RI 4.170,84 

120 TAMPA DO MOTOR LTAtvIPA PARA REPOR OLEO) VW 04 UND 1 R$ 104,27 R$ 417,08 

121 TERMINAL DIREÇA0 LADO DIREITO VW 04 UNO RI 165,10 RS 660,40 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO VW 04 UNO RI 165,10 RI 660,40 

123 Ut4flt)ES DE Ecos INJETORES \AN 12 UND R$ 3301,91 R$ 39.622,92 

124 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) VW 02 UNI) R$ 747,27 R$ 1.494.54 

125 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO VW 02 UNO R$ 877.78 RI 1.355,52 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO VW  02 UNO R$ 304,12 R$ 805,24

127 VIDRO TRAZEIRO VW 02 UNO R$ 764,85 R$ 1.529,30 

128 VIDRO JANELA LATERAL VW 06 UN1D R$ 286,75 R$ 1.720,50 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTA) WV 02 UNO R$ 41,71 R$ 83,42 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) VW 04 UNO R$ 868,92 R$ 3.475,68 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) VW 02 UNID R$ 1.365,45 R$ 1 730.90

VALOR TOTAL DO LOTE 

(quatrocentos e noventa mil cento e noventa e nove reais e setenta e olto centavos) 
74490.185,18 

1.1- Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, p Município de Santa Rita de Génio (BA) se 

eserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modigeaçaes no objeto, resguardando o direito do 

;Contratado, quanto aos serviços executados. 

\ 

gine 10 de 14 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sM, Centro de Santa Rita de Céssia-Ba CEP: 47.150-000. 

• Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A vigência do presente Contrato e o prazo de execução dos 
serviços e aquisição de autopeças será até enquanto houver necessidade dos serviços e das aquisições das peças ou até a total 
conclusão deste contrato ou até 31 de dezembro de 2021, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo 
ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°. 9.666, de 21 de junho de 
1993. 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município de Santa 
Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do vencimento deste Contrato, 
devendo o documento ser protocolado no rillunicípio de Santa Rita de Cássia (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2.- O Contratado se obriga a manta, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo administrativo. 

Cláusula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVICOS/AQUISICÕES - Eventuais interrupções da execução dos serviços e 
fornecitnet tini provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 
do Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia (BA), os dias de paralisação serão compensados 
por igual penado ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. ' 

Cláusula Quarta - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001-Fundo Desenv. Da Educação Básica - FUNDEB 
Projeto de Atividade: 2021 - Gestão das Ações do FUNDEB-40% 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 - Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2007- Manutenção Transporte Escolar 
Projeto de Atividade: 2013- Gestão das Ações - PNATE/FNDE 
Projeto de Atividade: 2017- Gestão das Ações do Salário Educação 
Projeto de Atividade: 2051 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - Rec. Vinculados 

Elemento de Despesa: 3.3.9020.00 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.9029.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

• Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4-Contribuição ao Programa Ensino Fundamental -Salário Educação 
Fonte: 15 -.Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

•• Fonte: 19- Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 22- Transferências de Convénios - Educação 

'Cláusula Quinta -- VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - O valor dos produtos ora contratados será de R$ 1.461.099,56 (um 
Milhão quatrocentos e sessenta e um mil noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos), a serem pagas mensalmente em até 
30 (trinta) dias após a entrega do objeto e a respectiva Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

Si - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços 
contratados e/ou aquisições do objeto contratado, de acordo com as condições constantes no Processo licitatório e na Proposta 
apresentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a unira remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executados; 

5.2 - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada: 

5.3 - O Ciontratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da Nota de 

Empenho:.

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições incidentes, para 

fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso 40 da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n°. 

1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou etiqueta zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 

Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza de bem ou 

serviço; • 

.5.5 - As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar isentas de 

eiras ou ornisaões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 - Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final do período 

de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços. a partir da 

qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 
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5/ — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos documentos de 'à 1 
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em 6-

• 
 , 

desconsideração pelo Municlpio de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos para pagamento; • rje el ,s, 0

• Cláusula Sexta — MULTA — Em caso de inadimpiemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou condições do .4 g 
presente Contrato, ao Contratado será aplicado muita percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do
Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua rescisão; O e 

: 6.1 — Ocorrida a inadirnplência, e multa será aplicada peto Município de Santa Rita de Cássia (BA); N é'' . 
• í 6.1.1 — A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para
• 

 
n a 

Cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da k 1 , o , 
gonvocação; E- g. 

o_ a. 
: 6.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida peio Contratado, este será convocado a recolher na Tesouraria do R e, 

Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da comunicação; g gi 

a o 
6.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar recurso ao

Município de Senta Rita de Cássia (EIA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso será encaminhado à
Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; : 2 g 

, - b i 6.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que poderá
relevar ou não a multa; o o 00 

‘f. ig 
LU Cl 6.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas e danos

Porventura cabiveis em razão do inedimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação em novação contratual, a > 
nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

o a, 
S. 
o 
s. o 6.4 — Casâ a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 
i l

í Cláustila Sétima — FISCALIZACAO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Educação, por meio da Sra. Thayane 2-
Augusto da Silva Reis, formalmente designada mediante a Portaria ri° 087. de 01 fevereiro de 2021. em conformidade com o Artigo l:° ----
67 da Lei Federal re. 8.666, de 21 de junho de 1993, a quem compete verificar se o Contratado está executando os trabalhos, cr c=,

R3 
observando este Contrato e os documentos que o integram; is o 

— 
i..) o 

7.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando produtos que estiverem em O 
desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e com a melhor o 
técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a i..., 

todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; • . 

72 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do 
Contrato, dando conhecimento do fato à Secretaria de Educação, responsável pela execução deste Contrato; 

7.3 — Cabe a Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade cone-atual. A 
Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso 
de multa, a indicação do seu valor; 

.7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Educação deste Município, responsável pelo 
abompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos à multa serão 
feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

7.5 — A ação ernu omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado de integral responsabilidade pela 
execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGACOES DO CONTRATADO/INCIDENCIAS FISCAIS — Além dos encargos 
assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preçoe estipulados neste Contrato, obriga-se a: 

8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os anus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, 

securitária e previclenciárá, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — quaisquer tributos ou encargos Legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso; 

.."--------------\ S 
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8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no Item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-tributárla 
(impostos diretos etou pessoais) não reflitam diretamente nos poços do objeto contratual; 

: 8,3 — Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregando com o Município de Santa Rita de Cássia(BA), bem 
como todas os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EP' e os instrumentos necessários à 
execução dos serviços contratados; 

8.4 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidos no Edital, na 
Condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona  RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos provenientes 
de vidos elou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despes que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo NIunicipio de Santa Rita 
de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejulzos; 

, 92— Nati serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má administração 
do Contratado; 

9.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos equipamentos, se 
for o caso; • 

Cláusula Dez —DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, material ou 
Pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos serviços contratadas ou em 
decorrência deles; 

Cláusula Onze — SANCÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimpiemento por parte do futuro contratado, o Municldo de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis a penais, se for o caso, garantida a prévia 
defesa em processo admirdstrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b)Pgpt Infrações de media Movendo: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

' c) Para torrar:5es de mande relevencia: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) ;obre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do Miro Contrato: 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedmento de contratar com a Administração Pública no prazo de ate 05 
(cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inicloneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso 
II, da Lei Fedem! no. 8.688, d21 de junho de 1993; 

cOggimão~anflea, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) At%ns de 01 (um) a 15 latrinzal chaq: Mulla de 3% (três por cento) sobre valor da etapa do serviço entregue em atraso; 

, 2) Atrasos de 113 (dezesseis) a 30 (tiIntel dias' Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em 
atraso; 

3) krasq0 SUOINtfeS a 30 (tinta) dias, poderão ensejar o cancelamento cio futuro Contrato, com a aplicação das penalidades 
constantes no subirem 11fe acima. 

11.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não combinei-do, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

.b) :a paralisação na prestação dos servira/fornecimentos oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

, a subcontratação, total ou pardal, na aquisição das produtos oriundos desta licitação, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem conto a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia eutorzaçSoØnistraçã4 
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d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim
como de seus superiores; .< :2-

.j-1 o 
o 
ti_ 2 

â 
5 : 

P 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; fr

2 6 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados/ e determinados peta máxima autoridade da
esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato: ° 

o 
j) a supressão dos serviços/fernecimentos, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além lã' Fs'P

do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal no. 8.696, de 21 de jnho de 1993; c u 

I) a suspensão dou serviçosttomecimentos oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento 6 9; 
e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
paralisações que totalizam o mesmo prazo; Z 

A c 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de fornecimento já realizados, 2,
exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado optar pela g o 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normafizada a situação, e

is C n
n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, Impeditiva da execução do contrato, fg2

• 
g 

Cláusula Doze — GARANTIA DASPECAS FORNECIDAS E DOS SERVICOS PRESTADOS — As peças fornecidas terão garantia ? 
conforme descrito em nossa Proposta de Preços, ct 

ao 
• Cláusula Treze — PUBLICAC/50  — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do presente Contrato. N 
em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA). até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos o — 
termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.866, de 21 de junho de 1993. a •

o

S_ 

•.) 

o 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado: 

, Cláusula Quatorze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bailia, para dirimir 
questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 

efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 22 de setembro de 2021. 

//'" 

JOSÉ 

l'I

COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS EkE3WEIS TDA 

Munici 

CNPJ n0 63.234.281/0001-80 
Juber Rosa da Silva Junior - CP ,° 588 95 .229-72 

CONTRATADO 

- 
2) 
Nomez-tirr-/L-C- 5- tç ". -jic Can -a 

cpg  OfiS‘'. ,I2era . 655- 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

neffna ~as nes" ela melro de Sanem. ai de Cãestaas CEP: 47.1101110. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N4. 2640021 - PREGÃO PRESENCIAL 11". 02612021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

Ceara* o'. 332/2021 

AMÉM et 01 

• O MIROCIPIO DL SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia. pesam Juram de direito público imane, 
• CNPJ N. 13.1110.711/0001-411, eme acedem Trava Proibiam Ratona. sias, Cena CEP 47150-000. em Sumi 

• Rim de Cássia (BA). nate alo representado pelo Exedanissian Prefeito o Sr. Jose Benedito Racha Anisio, • 
mandar de Identidade Profissional CRO 2652-BA, CPF 201.062.133-0 C. do NOVO IMO cano contratado. 
COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E PLEXIVEIS LTD*, penca Jertdica de direito privado. 
Sala no CNP,I sob o e• 6323423Iro00140, alabeleada na Avenida Benedita Samna, e 71, Bairro Centro, 
CEP 47.100460, em Barreiras (RA). neste ato repmentada peio Sr. Sr. Mbar Rosa de Silva landor, Meato. 
orado, empresado. issitárne e downieiliado a Rua Gama, rel. 272, Bairro Renato Gonintives, CEP 47.I04-260. 
em ócio* de allneheank Portador da Canelai de lantIdade RO n°0567119107 SSPAIA. ingaill no CP, sob n.•
51111959.229.72. Sonnallarnm o Cateto de Aquitiallo no. 33212021. ern 22 de setembro de 2021, tendo como 
objeto a arpai* de autopsiou e pressagio de envios ea snanutatelle de IS= est:Meto Pertmeentes s este 
Manietpio de Santa Riba de C.Msia(11A), nos termos do Processo de Propilo Presencia) te. 026/2021, originado do 
Preces» Administrei» ns. 264/202I, e ~kerne justificativas ~saldes no pasma Procase, têm Msto c 
tardado nana a aflua-o presente Cometo conforteescreefte se &ara: 

Clausula Primeira - PRORROGaçÃO CO 51 1Al2 De VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO - Conforme 
justifteativas conetantert no pree Processa o Madelpio de Santa Rita de Cássia e o Contratedo tem Justo e 
tardado, nessa a provaste vlstosta do Menne coturno. de 31 de Membro de 2021 para 30 Ge man» de 

•2022. 

~In saldo, o Municipin de Santa Riga de cslaaA)s o Contratado, declarando nalo haver ~reme em alterar 

nasalam oram Chbaula do pema* Centram assinam o prenote Teimo Aditivo imantam em as testemunhas 

rem ~RO 1211/13111, depois de lidoe achado andam& que te juntara leD Contra Ornando tall Iode anka 
ilittpnwei para todos os efidtos Icgzk. retificando o Contrato nos ermos aqui eitpressenteme 

alterados e rezificando os danais termos do Contrato Mio eqwessameate andes neste inatrumento. 

Iflen~ 

Non! OnAb 

cnfli 5ILti'4k-À'

Identidade kg ?"93 —311 

Santa Ria CialgEtAL de dezembro de 2021. 

MUNIC11q0 

COMAFLEX COMER IRAS E FLEXIVEIS LIDA 

JUBER RÓS4DA SIVA AMOR 

2) 

Norneir -

CPEOV", 4f 72 "-(5"1--

identidade( G I (.1 sia 1"  

no 

g 

14tz-
?te° oia-

g pá- rã. 

Ng-
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 11880.711/0001-40 

Tramara Profanara Man st entoa Som aio& GissioaA CEP. 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 264/2021 - PREGÃO PRESENCIAL W. 02612021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTO PEÇAS 

Contrato a°. 332/2021 

Aditivo tr. 02 

o MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Nina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Incidira sob o te. 13.880.711/0001-40, sediado na Travessa Professora Flama, shr. CEP 
47150-000, em Santa Rita de Cassia (BA), neste ato representado pelo Elmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito 
Rocha Anta, brasileiro, casado, odontellogo, portador da Identidade Profissional re. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-
49, e de outro lado, como Contratado, COlvIAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVE1S, CNP; 
63234231/000140, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Benedita Sfivetra. n°78, IMMO Centro, 
CEP 47500-160, na cidade de Barreiras (Ba), neste ato representada pelo Sr. Riba Rosa da Silva Junior, casado, 
empo:vaio, residente e domiciliado na Rua Guarujà, 00272, Bairro Renato Gonçalves, CEP 47004-260, na cidade de 
Barre iras (BA), portador da Cédula de Identidade 0567119807-SSP-BA e CM, 51111959.229-72, termalizarran o Contrato 

de Aquisiyfto de Auto Peças e prestação de serviços na. 332/2021, em 22 de setembro de 2021, toado corno objeto o 

fornecimento de auto peças e prestação de serviços para mantnetspio de Ónibus escolares pertencentes a este Município, 

nos termos do Pregão Presencial d. 026/2021, originado ck) Procelas Administrativo n°264/2021, contrato este já objeto 

do Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 01, em 18 de dezembro de 2021, e conforme justificativas 0311501110:5 no 

presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o presente Cotando conforme adiante se decbua: 

Clausula Primeiro - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 'VIGIÉRCIA DO PRESENTE CONTRATO Conforme 

justificativas constantes no presente Processo, o Ititutklpio de Santa Rita de Cássia (BA) e o contamino te. Justo c 

acordado, paste ato. Pri~ a vigencia do presente Contrato, de 31 de março para 31 de Juba da 2022. 

Assira sendo, o Município de Santa Rua de Cássia (BA) e o Colmatado, declarando aio haver ~me em alterar 

nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assisam o premente Termo Aditivo, em 02 (dura) vias, junvamenre com as 

testemunhes que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao C,omusto, firmando uni todo 

único, indivisível e insepartvel para todos 05 efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui apressennente 

alterador e ratificando os demais termos do Contrato não expressameate alterados oeste instrummto. 

TC502011201210: 

1) -,0--N-1.C.:d-t(dS"  L-a-Alze Qrtikra 

Nome reaS-

CPF  0.58 42.6q 685 iA 
Identidade  Rã oiCt 10a, 

Senta Rita de Cássia (BA), 1$ de março de 2022. 

MUNICÍPIO 
José 

-r 
COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E Fd.XIVEIS 

Juba- Rosa da Silva Azedar 

2) 

Nome ID 

CPF 

Identidade 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNEJ: 13.880.711/0001-40 

'fravoit t Preictsmora Helena, ilra ctlIiir0 do Santa Rita de Cássia B.4 CEP: 47.25000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ND. 264/2021- PREGÃO PRESENCIAL N", 026/2021 

ADMVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTO PEÇAS 

Contrato tf. 332/2021 

Aditivo 03 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bebia, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o rf. 13.880.711/0001-40, sediado na Travessa Professora Helena, shf • CEU 
47150-000, em Santa Rita de Cássia(BA), neste ato representado pelo Exma. Prefeito Municipal, o St José Benedito 
Rocha Amgão, brasileiro, casado, odontOtego, portador da Identidade Profissional n°, 2652-CRO-BA, CPI' 207,067,153-
49. e de outro lado, corno Contratado, COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS, CNP! 
631234.231/0001-80. pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Benedita Silveira, tf. 78. Defino Centro. 
CEP 47800-160, na cidade de Baneiros(Ba), neste ato repreamnda pelo SeJuber Rosa áa Silva hmior, brasileiro, casado. 
empresárM., residente e domiciliado na Rua Guarujá, n" 272, Bairro Renato Gonçalves. CEP 47804-260. na cidade de 
Barreims(BA). portador da Cédula de Identidade 0567119807-SSP-BA e CPF 588.959.229-72, formaliraram o Contrato 
de Aquisição de Auto Peças tf_ 332/2021, em 22 de setembro de 2021, tendo como objeto o fornecimento de auto peças 
para manutenção de ônibus escolwes pertencentes a este Município, nos ternos do Pregão' Presencial re 026/2021, 
erigindo do Processo Administrativo tf. 264/2021, coraram este já objeto do Aditivo de Retificação e Ratificação nu, 01, 
em 18 de dezembro de 2021, e do Aditivo de Retificação e Ratificação it. 02. em 16 de março de 2022, conforme 
justificativas constantes no presente Processo, tean justo e acaroado, neste mo, alterar o presente Contrato conforme 
adiante se declara: 

Cláusula Primeira - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGIÊNC1A DO PRESENTE CONTRATO - Conforme 
justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o contratado te. justo e 
acolitado, neste ato, pronogar a vigência do presente Contrato, dc 31 de julho para 30 de novembro de 2022. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Oissia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as 
testemunhas que (alinhem o assinam, depois de lido e advido confonne, que se juntará ao Contrato, formando um todo 
único, indivisível e inseparável pata todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente.
alterados e ratificando os demais termos do Contato não expressamente allent105 neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 29 de julho de 2022. ,-

MUNIC, '1A R1T DE CÁSSIA 
José Benedito Roe Amgão 

ti

.1\ 
COMAFLEX COMERCIO DEMANGUE1R1 E FLEXIVEIS 

Juba Rosa da Silva Junior 

Testemunhas 

1) af'N 2) 

Nome -cs- sc ciEZ. 

CPF  1.-JÇ;C. . G 55 - -zn 
Identidade  

Nome 

CPF 

,Q2 _cru 4.) r-S" 

Identidade 



. ESTADO DA BAHIA 
PilltFEITUBA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASS A ?: 
; I I - • I' GABINETE DO PREFEITO • I 

, . 

CNP.): 13.880.711/0001-40 
: 

: , i • ! ),p,w4,,,. asem atn centro da Santa Rita da Cássia-Ha CEP: 47.15.000. ; : t -4- . . 
• t i . 

4 - % 

5i80 ADMINISTRATIVO NP. 284/2021 — PREGÃO PRESENCIAL i4°. 25/2021 
5 

: . 5 • 

. "uinpvtá DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRA:TN/ti • . I I , t :

Contrato à°. 332/2021 t i -gg 
t ! ! 
i t Ptolitivo n°. 04.

i . . : : :. 09. alã 

: ,MUOIGIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Barda, pessoa jusrlgica 1:te 
aireitoI Neto° interrío, In:terno no Cadastro Nacional de Pessoa Jud odida o sr, .s

:.11.684.711/0001-40, sediado na Travessa Professora Helena, Wn°. CELI, 47150-000. 
! mi ardia Rita de Cássia(13A), neste ato representado pelo Exma. Prefeito Municipal, 
; o $144,10 é Benedito Rocha Arauto, brasileiro, casado, odontólogo, portador da 

Idendelad$ Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067,153-49. e de outré tad°, corno 
Contratado, COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS, 1 CNP) 
6$234.231/0001-80, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido ina *angra 
Bane:412 ISilveira, rd. 78, Bairro Centro, CEP 47800160. na cidade de Barreiras(B4 

• • Nista ;até representada pelo Sr. Juber Rosa da Silva Junior, brasileiro, casado, 
, eme ádo, residente e domiciliado na Rua Suar*, n° 272, Bairro Renato 
. G vês, CEP 47804-260, na cidade de Barrelras(BA), portador dai cootite de 

IØerktidade 056711E807-SSP-BA e CPF 588.959.229-72, formalizaram o ;Contrato fte 
021 2Aluis: o de Auto Peças no. 332/2021, em 22 de setembro de 2021, 'Oend corria 

..cinetoE of fornecimento de auto peças para manutenção de ônibus as (Marés, 
- pertereste, tes a este Município, nos termos do Pregão Presencial- 11-b  02Q/20 . 
í orighajdojdo Proceaso AdMinistrativid n°. 264/2021. contrato este já objeto do tekditildio 

. ção O. 02, em 18 de março de 2022 e Retificação ri!. 03,teNidificação e Rab• rn 29 
lie Rdifidação etitgatificação n°. 01, eia 18 de dezembro de 2021, e dO Aditivo lie 

04 Atilo de 2022, nforme justificativas constantes no presente Prodessa têm just4 3 
. 4á4oniedol neste ato alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: . - • : 

, • k i , 
iPrlm&m 4 PRORROGACÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENtE 

— Conforme justificativas constantes no presente Processo,. o Municiai° 
ta:Rita rSe C*ssie e o Contratado tem justo e acordado, neste ata prorrogai 'a 

, yl endia do presenFe contrato, de 30 de novembro de 2022 para 31 de março ile 

, . ! 

do, O M 'ciai° de Senta Rita de Cássia(BA) e o Contratado dada 

IFVyr inte em- alterar nenhuma outra Clausula do presente CoIntreto, 

riam .o prÕserte Terno Aditivo, em 02 (duas) vias. juntamerite cem as 

as que também o assinam, depois de lido e achado contando, que rie 

unta ; 111 contrato; formando um todo único, indivisível e inseparável para todos os 

efilioi ié9aN, retifidando o Contrato nos termos aqui expressamente 'alterados: .e 

• : i • 
. 1 

i ; j i 
. 

0 I 
: : 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.890.711/0001-40 

inove...se ~sore ~ima, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ra CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 264/2021 — PREGÃO PRFSENCIAL N° 02612021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato n°. 332/2021 

Aditivo n°. 05 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica scib o tf. 3.880,711/0001-40, 
sediado na Travessa Professora Helena, de. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste 
ato representado pelo Exma. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão. brasileiro, 
casado, odontólogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA. CPF 207.067.153-
49, e de outro lado, como Contratado, COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E 
FLEXÍVEIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 63.234,231/0001 - 
80, estabelecida na avenida Benedita Silveira n°78. bairro Centro. CEP 47.800-160, Município 
de Barreiras, neste ato representado pelo sócio administrador o sr. Juber Rosa da Silva Júnior, 
brasileiro, portador da cédula de Identidade n°0567119807, inscrito no CPF sob n° 588,959129-
72. residente e domiciliado na avenida Guarida, n° 372, bairro Renato Gonçalves — Barreiras — 
Bebia, formalizaram o Contrato de prestação de fornecimentos em 22 de setembro de 2021, 
tendo como objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviço de manutenção de Ónibus escolares pertencentes a este Município de Santa 
Rita de Cássia (BA), nos termos do Processo de Licitação Pregão Presenciai n°, 026(2021, 
originado do Processo Administrativo n°. 264/2021, conforme justificativas constantes no 
presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante 
se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO — Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa 
Rita de Cássia-BA e o contratado tem, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do 

presente Contrato, de 31 de março de 2023 para 31 de julho de 2023. Conforme consta no artigo 
57 da Lei Federal n°8666/93, que se transcreve abaixo: 

"Art.57. A durar dos contra~ regidos por est,' Lei ficará adstrito à ~nela do,: 

respectivos créditos orçamentários, excetua quanto nos relativos: 

§. lo Os prams de inicio de etapas de 'execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação. mantidos as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutençâo de 

seu emitlibrio económico•rmanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

1—) 

111- intemirição da execução dqdraio ou diminuição do ritmo de trabalho por or 

c no interesse da Administraça • 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.800.711/0001.40 

TraV*806 PaSifttOM 44~111, sin centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.15000. 

20 Toda pronogaçáo de prazo deverá ser justificada ror escrito e previamente 
innorizaila pela autoridade competente para celebrar o contraio " 

Cláusula Segunda - SALDO REMANESCENTE no valor de RS 1.202 067.60 (um milhão e 
duzentos e dois mil, sessenta e sete reais e sessenta centavos), para período 4 (quatro) meses, 
conforme consta no contrato ri° 332/2021. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não 
haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 
depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato Mio expressamente alterados 
neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 15 de março de 2023. 

rouNIcimp D 
José Ben 

ASSA 

COMAFLEX COM DE MANGUEIRAS 

E FLE VEIS LTDA 
, 63.234.2 1/0001-80 

^JutiCtsid Silva Júnior 1000 cia sswyaSi: 

Itvirc: kts... 0231014 
nátroorsinsts-* 

Fiscal de Contrato 

\\ 

Testemunhas: --....-..) 
1) 2) 

Nome:  . r .X.S.. -.. .::.> • 02:6 -3‘..d  !.2.). f...so:iris Nome:s ardr_bs ea..242._ ..4f CV-4-hc...herte-

CPF: O -3-3.  Q e c l C; fr 1- CPF: •-7 0 ,5(j0 -ri 5. 5 -2  ---. 

Identidade.  - Identidade:__  



COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA , 
AVENIDA BENEDITA SILVEIRA,78 CENTRO- BARREIRAS- BAHIA CEP 47800-139 
CNPJ: 63.234.231/0001-80 
FONE (77) 3611-8484 E-MAIL: firianceiroQcomallex.com.br 

Ao 
Senhor 
Jose Benedito Rocha Aragão 
Prefeitura Municipal de Santa Rita De Cassia — Bahia. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista que o prazo de encerramento do contrato n° 332/2021, , 
proveniente da inexigibilidade de licitação Pregão Presencial n° 026/2021 com o 
processo administrativo n° 264/2021, está prestes a findar, isto é, em 31 de Julho de 
2023, que tem como objetivo de peças de ônibus escolares nas frotas Município de 
Santa Rita de Cassia Estado da Bahia, vimos por meio deste, manifestar interesse em 
continuar com a prestação do objeto acima epigrafado. Desta forma concordamos, 
aceitamos a prorrogação do contrato acima para 31/12/2023. 

Desde já agradecemos a habitual atenção e nos colocamos a disposição para 
qualquer esclarecimento, ao mesmo tempo em que renovamos nossos votos da mais ai 
estima e consideração. 

Barreiras/BA 17 de Julho 2023 

JUBER ROSA DA k Assinado de forma digital 
SILVA *Ror JUBER ROSA DA SILVA 

912- JUNIOR:58895922972 JUNIOR:58895922 

Juber Rosa da silva Junior 

CPF: 588.959.229-72 

Sócio Administrador 
COMAFLEX COM. DE MAN. E FLEXIVEIS LTDA 

CNP.1: 63.234.231/0001-80 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 13 de julho de 2023. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Para: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINIS I RATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N° 332/2021 — COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E 
FLEXÍVEIS LTDA, CNPJ sob o n° 63.234.231/0001-80 — Contratação de empresa 
especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus 
escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CON I RATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo S? Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 
Aragão, Secretária de Administração deste Município, justificativas estas que concordo e 
aceito, objetivando autorizar prorrogação da vigência do contrato acima citado, solicito-lhe 
adotar seguintes providências: 

a) Confirmar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, 
para amparar a prorrogação de 31 de julho de 2023 para 30 de novembro de 2023; 

b) Ao verificar a dotação orçamentária, analisar a possibilidade de formalização da 

prorrogação do contrato, segundo as normas de contrato administrativo; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retorno ao 

Gabinete do Prefeito, para Despacho; 

Atenciosamente, 

JOSÉ BEN 
Pré eito Municia! 

GÃO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia BA, 14 de julho de 2023. 

De: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Para: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor de Contabilidade 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que confirme a 
disponibilidade orçamentária para a prorrogação nas mesmas condições contratual, 
conforme especificações abaixo: 

• Processo Administrativo n°. 264/2021 

Pregão Presencial: n°. 026/2021 

Contrato n°: 332/2021 

Setor solicitante: Secretaria de Educação. 

Prorrogação do Contrato: de 31 de julho de 2023 a 30 de novembro de 2023. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

gl AN t IRVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, &II cenho de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 14 de julho de 2023. 

De: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor de Contabilidade 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 — 
CONTRATO No 332/2021 — COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, 
CNPJ sob o n° 63.234.231/0001-80 — Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de 
Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta ao pedido de verificação de Dotação Orçamentária apresentada pelo Sr. Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, para amparar prorrogação do contrato acima, informamos que, 

considerando que este Contrato já se encontra empenhado desde o início deste Exercício, é desnecessário 

informar novas Dotações Orçamentárias, uma vez que são as mesmas, não sofreram nenhuma alteração. 

Desta forma, confirmamos existência de Dotação Orçamentária para amparar a prorrogação pelo período 

de 4 (quatro) meses. 

Sem mais para o momento nos colocamos à disposição de Vossa Excelência, para informações 

adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Respeitosamente, 

[1!"1 
KIP 

FELIPE AD 1) DA SILVA PEREIRA 
Setor de ontabilidade 



• ESTADO DA BAHIA 
! PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO ! 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, sin, centro de Santa Rita de 4ãssia-Ba ¡CEP: 17.1500tE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.1!°. 264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2021 

CONTRATO 1\1°. 332/2021 

ÓBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição kle autopOas 
prestação de serviços na manutenção de ônibus eacolarespertencentes a gste 

Município de Santa Rita de CÚsia (BA). 

COMPARATI VO 



• REPRESENTADA. 

SkirnS : ZeWatá Distribuidora de Peças LIDA 
00.379.655/0001-12 ' 

INFORMÁÇÕESORmis 

cocitottreiliagemento r .10 (dias) alas após a 81T885110 da nota fiscais. , . 
Data de a))980a 02 (dal) 9Iaa apôs autoittacte, 

é 

ORÇANIENTO 

AQUISIÇÃO ce PEÇAS PARA VolcuLo ONDOSS VOLKSWVAGER 8E180 EOD e. a o*— ORNAWS 
342501200 -AN0INIOOELO (201112011) LOTAÇÃO PASSAGEIROS) 

PESCRIO0 DO PRODUTO 

ALTFRNAOOR COMPLe lO 
AMORTECEDOR DIANTEIRO 

ARROELADE ENCOSTO ocç ROLAMENTO RODA 
; 

44.9,(R9ELAOE TRAVAMENTO,DA PORCA DA PONTA 

120 AMPERES 

DIANTEIRO 

bOOMOTOR DE PARTIDA 
(SOLENÓIDE) 

UNID. 

PAR 

Pç 

QUART. 

02 
02

cromo 

02 

Ra 

08 20i5,11.9 

UND 

BALANÇA DA SUSPENÇAO 'TRAUMA 

DE DIREÇÃO 

X,D0 MOTOR DE PARTIDA 

PQ!A PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL 
DMB ; COMÉUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA 

pesou 

UNO 
UNO 
UNO 
UNO 
UND , 

02 
04 

R$ 

220.08 

tin ssa,

4.1a7,74 

zie,041

R$ 

lota; 
i4418,59 

,041 

855, 

ca
awia9a 

mim FicANTE MOTOR UNO 02 ti8M, 

CO PARA 
BASCULANTE 

BUC DO 

DiRE 

EvAoko Do 

ONICA 

, V 

SATELITE 

UND 
uND 
uNa 

UND 

04 
05 

RS 

1,15, 

4 

A EIRO 

cARTE OLEO 
CONTROLE CE LUZ BABWALTA 

PISCA 
CE 

FREIO 
eResoem 

RO aNIM 

UNO 

08 

7.034,15' 

4,241,

8.275, 

45,790 fip 

lo. 48246 

7,74 

.447• 

in 
010.09 
24f80,48



COLETOR GO ESCAPAMENTO UND 08 R$ 441,38 RI 

: as COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS 
PORTAS UNO 04 RI 1.288,91 RI 

25 • 
E • 

COMPRESSOR DE AR UNGI 02 R$ 5.792,8$ R$ 

Rs 28 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA UNO 02 RS 1.855,09 
21 CORREIA ALTERNÁDOR vErstruste UNO 04 RI 24s,ass R$ 

• CRUZETA DO CARDAt4 UNO 08 RI 413,77 Ri 
29 : CUBO RODA TRAZORA UNO 02 RI 2.482.64 as 
30 • CUCA DE FREIO DIANTEIRO UNO 04 R$ RI 

: 31 CUCA DE FREIO TRAZEIRO UNO 05 RI 937 89 R$ 

. 3.030.811 

LI I .t8560 

, a.sio,a$ 

4 

• 3 

32 EMQ COMANDO DE VALVUIAS UNO 02 RI 3.881,89 R$ 1f723,1'2 
33 i EIXO VIRA-BREQUIM UNO 02 FM 

1 
1241341 1 24182141 .. 

34 ENGRENAGEM DAV E 2' MARCHA UNO 04 5R; 44148 R$ E ÇRRI,ss 
MOREI/AGEM DA 31, ár e 9 MARCHA UNO es RS mie RI vaso] 

30 ESCAPAMENTO UND 20 R$ 1.28841 R1 nal T 
37 FAROL tADO ESQUERDO E DIREITO UNO 04 Ia 1.144,77 R$ j • • 
as : siln DE MOLA14E10210AL DA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA Pç 04 'RS 9.4478 ,
i
3 RI 

E , • i 

35 • 5 , PEIXO ot Mous HEucaum TRAZEIRO PO 04 RI 10.34434 RI 
4 ;14"'  - 

a
"" 

FRTRO OE COMBSTIVEL RÁCO COM SEPARADOR 
•- ' . DE ÁGUA 

UNO
; 

04 , RS 89,85 R$ 
• I 

I 
SI . 1 FRASCO of SOML DE FLUDO DE FREIO DOT 3 PÇ 30 RI 2089, R$ 828,17 

42 

sss 

PREZADO DO CARDAR 

- INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 

• INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA 

UND 

UNO 

02 
02 
02 

R$ 

R$ 

RI 

1.03443 RI 

RI 64.sts 

151,72 R$ 

45
48 

47 

48 

• 

ANEIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA 

5 ,K3 BRONZINAS FIXA 

.IG BRONZINAS MOVEIS 

JO DE AREIS DE SIGMENTOS 

UI40 

JO 

JO 

JO 

04 

02 

02 

02 

R$ 

RI 

R$ 

R$ 

2.298,79 

1.13098 

682,04

1 20491

,49 

.50 

, 51 

4 pe. BORRACHA PARA AS PORTAS 

JG OE PISTÃO 

JG.LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO 

4 

JG 

JG 

03 

02 

08 

RI 

RI 

R$ 

344,81 

160,51 

344,81 

R9 

Ri 

• Ri 

RI 

RS 
R$ 

! 52 

sa 

54 •,

. PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA 

JG,PINSO E COROA 

ao SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 

:43 rAMeoR FREIO nanam 

• 1 ! 

bille40113 tx) Eco DE MOLAS ~ouso 

30~ ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 
=11 ' 

CE JUNTA PARA MOTOR 

.313NTA DA TAMPA DE VÁLVULAS 

..IG 

JG 

WG 

UJO 

UNO 

UNO 

UNO ' 

UNO 

03 

05 

08 

08 

64 

02 

04 

04 

R3 

R$ 

R$ 

RI 

RI 

RI 

RI 

RI 

18/5,51 

s.a3,86 

*st 

344,81 

402,74 

2.0244, 

482,74/ 

JUNTA DO CABEÇOTE 

• ; JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO 

UNO 

UNO 

04 

10 

RI 

R$ 

17.92 

*Mil
15,51 

R$ 

RI 

RS 
R$ 

S I

ss 

11.24E32

: 3043/' 

iskeztar 

lues, 

tOsO. 
Of.031 

p..ostet 
M15.54 

1•84:3,3 

strást

2.42, 

Ri .eeó, 

0 

ff BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 

. KR DE sticsAsoo ESTAMUZADOR [sagrem 

' nr:DE BUCHAS DO EIXO DE MOLAS 
, 

*uri* Suassas Dos JUMELOS °As ~as -MAL 

KIT DE EÜBREAGEM (PLATÔ, DISCO E 
ROLAMENTO) 

KIT 

KIT 

KIT 

KR 

02 

08 

08 

12 

RI 

R$ 

RS 

R$ 

J KR' DOS PINOS DO FF-IXO DE MOLAS ~Um° 

KIT FINO, BUCHA E ROIJMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

KIT 

Pç 

KIT 

03 

os 
04 

R$ 

RS 

RI 

, 'XITROLAMENTOTENSORDACORREIADO 
ALTE 

UNO 02 RI 

93,79 

74 0,58
441.38 

38819 

105,51

1 - 
(7158.58

! 1.324 

R$ 

R$ 

RI . 

R$ 

R$ • 



; 70 LAMPADA 2 POLOS PINOS DESCON 24V01. 21/5W UNO 20 RI 8,90 R$ • 37 

; 71 ; tAMPADA PARA FAROLIM, 24V01, 80/55W UM) 02 RS 35.47 RI

i 72 LARTERNA TPAZEIRA U100 ESQUERDO E DIREITO UNO 04 RS 208,89 RS 
i ear,54 . , 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) UND 08 RI 223,31 RS í .4.812.48 
74, . , • LUVA FRF2400 DO CARDAR UNO 02 RS 1.793,02 RS 
79 j MAÇANETA INTERNA PORTA LADD DIREITO UND 02 RS 165,51 RI : 
26 MANGOTE INFERIOR 00 RADADOR UNO 04 RS 985,47 RI 3 1 

w,r4oa1E SUPEfUOR DO RADIADOR UNO 04 RS onet RS 1,54 
,ni MANGUEIRA DE ALTA PRESO.° PARA O SISTEMA 

NORAULICO UNO 04 as 48274 R$ 1;830,94 
. -74 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE um) 

06 RS 2009,8
. 

RS 
•

11241,32 

80 :•• - • MODULO ELETRONICO UNO 02 RS CAMAS RS : 14984,90 
81 tatika•1/2.4iirsm reeià ~temo UNO 06 RS 1.034,43 RS €1206,070 

82 J 4.54A MÉSTRE FECO5 MANTEM° UNO oe RS 1.213,74 RI 2282,41 

8$ : L. hW MESTRE FERO TFUI2EIRO UNO oe •as 1. I o3,4o Rs 4.620,?,
,. MOTOR PARTIDA UNO 02 R$ 6.2013,00 RS 12.413,21 

;PÃRPE AMORTECEDOR TRAZEM° PÇ 08 
1 

RI 1.855,09 RS 13.240,0 

•• PAft coe BUZINA .7. AR UNO 02 • RS 1672,34 RS • /144123 

PAR DE atam atmica PAR 02 RS 193;00 RS s
t 

388.;19 
• 

53 PÁR 14 GRAMPO DO PEIXO DE MOIAS DiAtifEwto PÇ 0.4 R$ 179,30 RS 1 717,21 

843 ' 'aAa De 00,see‘o DO FEDIGHDE MOLAS ~IRO PAR 04 RS 179,30 RS ; 71721 

. 80 : ' . ; .'' • • ' ; PARASRISA UNO 02 RS 1999;91 al • .999;81 

91 . ,. , PARACNOCIUE DIANTEIRO 'UNO 02 RS 2.208;7/3 R$ . „i k  4I 58 

92 • . : PARAFUSO COM MACA DE RODA UNO 20 RS 51,45 Ri 1 i j .261,91 

, b3 Riflo De pENTRO 00 FENO OE MOLAS DIANTEIRO PÇ 08 R$ 24,411 RS  reasç 
• .94 . , AMO OE 08120,00 ?EIXO DE MOLAS TRAZEIRO Pç 02 RS 34A8 ; 1 _41346.4 .911nis

__• ...,,_ _„_,,_ 
PUMA110 URU 00 DIFEREt/CAL TRAZEIRO UNO 06 , R$ 2,204,79 RI 

. 

I 
96, 1 , PONTA DE EIXO TRAZEM° UNO 

4
08  •, RS 1039,94 R$ „ •84454 

• •97 ;PORCA GA inNTA DE EIXO TRUEIRO UNO OS , RS 34* 43 R$ • I 24447 k
„PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIOA UNO 06 

k 
Ri 389,19 RS 

•
2.217%1 

, 99 pcer,as tApo rsaerro OU ESQUERDO UNO 02 , RS  337.02 Ri , 1 ega.• 
1, • 4

109 : • RADIADOR 1 UNO 02 • R$ 6.201,60 R$ i72.415 ; 

101 , .11EGULADOR.VOLTAGE1.1 UND 04 RI 3616,19 
I 

RS 1644,i 

102 RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR UND 04 98 ' 9066 RS ., 

103 • • RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO UNO 02 .1- - 1,5,51 R$ 
;:á2ft

104 1 s flETEN,TOR 0,0 CUBO DO EIXO TRAZEIRO • UND oa - 
I 

R$ 104,82 R$ 1 • 

105 I RETENTOR DO 1,8111A0 DO DIFERENCIAL UNO 21630
. 

Ri 1 
1

'108 ' • : : RODA I3E FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 
' 

UNO 02 ! RS 1.122,38 R$: se1
.4 

107 ' • ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE 04 Ri 41,38 RS' 1 : 1 • 

108 I, •• F1~16E7410 ALTERNADOR PEQUENO UNO 04 as p448 R$. ! , : 

109 : 
^ RÕLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 

EXTP_RNO 
UNO os RS 275,85

t 1 
146. 151:. • 1

110 1

. 
ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 

PÇ oe as 9144,81 2' s 

141'; . • ROlAMENTO pE CENTft0 DO CARDAM JG ' 06 RI fe,as .1.855 1 • 
, 

FKXAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO PC' 04 ! RS 02016 2162 

.SENSOR DO VELOCIMENTRO • UNO 02 • as 544,81 
I 

, 65$ 1
r  iser, i ; • : SIlENCIOSO DO ESCAPAMENTO UND 04 RS 

r 31.3
2.4 .4 • 

4,i` el• •117304.0.14010E 24 VOL TRAVAMENTOS ELETRONICO 
D AS PORTA 

(040
. a 

). 
as 1.18E15 

• 
RI :4144

.• 

e 

• 

1 

• 
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uND 

;EU O 
TAMBOR DE FREIO DARIEIRD 
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R445434t. ume 
040.0* 
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sIce 4Erc:ns 
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yiD2torEoggiRo
j• mono 

C 

cs 
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UNO 
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UN 

•UNJO 

04 
12 

02 

02 

02 
p (e<AUSTon) 

131 DA) LimiD 02 5 

5241,1N
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48241 

a5,15 ( 

TI 

e ob. 
04 

Slie* 
$66.17 

1427,47
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REPRESENTADA 

Nome ' Zereco DiNtibuidora de Peças ITDA 

Cr,pj. CO 378.65540001-12 

55100 ODA 
n A. I" 

AO-
Geo 

13 
.130 

0 as 
a- ,-- - 

CUEN7E; 
1 :j9jeiiitri Municipal de Santa Rita de Casais 

' INFORMAÇÕES .GERAIS 

Codloo de pagamento :10 (dan) dias após a omissa° da nota fiscais. 

Data de entrega : 02 (dois) dias após autorizado 

; 
! 

• • I 1 
„ 1 1 

D419: 08/03 /2023 ; 
Piado n• : 1

ViNNISPOr : 

, .4 

LOTE OS AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VFJCULO ÓNIBUS MARCoPoLo VOL.ARE V8L Ect - RENA VAU 685043050 
-ANO/MODELO (2013/2014)LOT AO (32 PASSAGEIROS) 

•fTEIA DESCRIÇÃO 00 PRODUTO 
1 1 

(*ID. QUART. 
PREÇOS 

I 
UNITÁRIO TIOTAL I ' 

01 • ALTE/SADORCOMPLETO 120 AMPERES MD 02 RS 2.154,02 Ri itstd. 
. 92 AMORTECEDOR DIANTEIRO PAR 02 RS 1.758,27 Ri 

• • 
• • 

ARRPELA DE ENÇOSTO DO ROLAMENTO RODA 
I I i 5 DIANTEJRO Pç 04 RS 936,13 RS 

1 
• . • 

• • 
r. 

l 'ARROELA DE TRAVAMEttf0 DA PORCA DA PONTA / : • 
DE EIXO UNO 08 Ri 202,88 RI 1 . 

r 1.828 
i • 

Xe 
AUTOMAT1C0 DO MOTOR DE PARTIDA 

(SOLF-NOIDE)  UNO 04 Ri 216,40 RS 
, 5 : 

i • 811f, 

08 BALANÇA DA SUSPENÇAO TRAZE1RA UNO 08 Ri 1.148e84 
; 

E

07 BARRA DE DIREÇÃO UND 02 R5 4.057,55 i 101:

08 SENDO( DO MOTOR CIE PARTIDA UND 04 • R.$ 284,03 R$ ; 13 •,1 , 

. 09 : BOtA PARA INDIC.AÇÃO DE COMBUSTIVEL UNO 02 R$ 809,63 .1 R$ 1.217 
10 ' • 8C4ABA COMDU ST1VEL INJEÇÃO ELETRONICA 

/DIESEL) 
UNO 04 RS 5.41006 

, 
RS t )21314.10.2i 

11 . 801.93A D'ÁGUA UNO 02 RS 473,38 RS . 

12 : i 1303,1114 DE OLE0 LUBRIFICANTE DO IV/OTOR UNO 02 RS 861,49 Ri 112, 

• 13 ' . • 130kM8A 00 HIGRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
. BASCULANTE 

UNO 02 Ri 4.057$5 RE • 8115,09 
: 

14 ; I BOMBA INJETORA ELETRONICA UNO 04 Ri' • 11.226,68 R$ ; 44.993,a 

16 t BUCHA DO ESTIRANTE E, 'V UNO 05 Ri 473,38 RS ; ii9 0•43
, 
: 16 : DMA DE SATEUTE UNO 00 RS 8.897,83 RS 

I 
1 41.306. 

- fr • : 
i 17 1 CAIxa DIftEÇÂO HICRAULIOD UNO 02 . RS 5.19.58a 10-2N1132 
. i 

is : CAPA Do DIFERENCIAL TRAZ'EIRO Pç 06 Ri 9207.18 

t' 19 i CARTE MO UNO 02 RI 2.7.05,03 'RS i i - Smo, 

„ , 
-- . 

CHAVE DECONTFtOtE DE LUZ BAMNALTA E PISCA. 
PISCA 

uno 02 RS 811,51 Ri . 
1.

t 

.: 
21 

. ,. 
MINORO ATUADOR DE EMBREAGEM MD 08 1 R5 811,51 R$ 8.492,7 

22 1 OIFA DA MICA DE FREIO DIANTEIRO MAM UNO 08 • Ri 910,71 
..., 

RS

23 . COLETOR DO ESCAPAMENTO UNO 06 • Ri 432,88 
-i 

RS 3432 
.. 

24 

.1 

' COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS 
PORTAS 

U1413 034 Ra 1444,31 RS 

I 



26 COMPRESSOR DE AR UND 02 RI 5.1380,57 R$ 11351,10 
28 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA Ut4D 02 RS 1.623,02 R$ 3246,04 
27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE UND 04 RS 243,45 Ri 1973411 
24 CRUZETA DO CARDAR UNO 1:41 PS 405,75 RS 2;434,83-1
28 CUBO RODA TRAZEIRA UNO 02 RS 2.434.53 RI
30 MICA DE FREIO DIANTEIRO UNO 04 P5 87914 RS t515,54 

I 31 QUICA DE FREIO TRAZER° UNO 08 0./ 919,71 RS • 
4 

7i.3.57,611 
32 EIXO C01.4ANDO DE VALVUIAS 1 UNO 02 RI 3.787,04 RS 1 1 7 574,09 
33 EIXO VIRA43REOUIM UNO 02 RS 12.172,84 RS 24.348,28 
34 1 ENGRENAGEM DA111E 2* MARCHA UND 04 R$ 432,80 R$ 1731,22 
35 ENGRENAGEM DA 3*, 44 E 5. MARCHA UNO 04 RI 78445 R$ 1 3.137i4 ; 
36 ESCAPAMENTO UNO 20 RI 1.244,31 RS 24.888 29 , 
37 FAROL. LADO ESCIUERDO E DIREITO UNO 04 R$ 1.122,69 RS 4490. 

' FERO DEMOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
. DIANTEIRA PÇ • 04 !R$ 9284,73 RS 3 .058, 

39 FEIXO DE MOLAS HEUCOIDAL TRAZEIFt0 PO 04 7R1 10.143,87 RS 
PitçrRO DE COMBUSTIVEL RACO COM SEPAFtADOR . . 

• DEÁGUA UND 04 ! RS 87,91 IRS ; I 
e / 
i Mio 

41 (A3C0 DE 50061L DE FLUDO DE FREIO DOT 3 Pç 30 R$ 20,48 RS • ! 6144.

42 PREZADO DO GAMOW UNO 02 RS 1.014.39 R$ 14.028.:77 

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA MA 02 RI 808413 R$ 1 9217{26 

INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA i.ne 02 148,78 PIS 29155 
• 45 ;SANO SINCRONIZADORES caem DE ataRata ute 04 RI 2.1642 RI 13.605/j10 

I T . 
: : . 4GEARONZINAS FIXA 43 02 RI 1 10908 R$ fr.21813 

47 i J13 ERONZINAS MOVEIS .83 02 RI 84921 R$E 1.29841 

48 JG DE AREIS DE SIGMENTOS 40 02 RI 1,244,31 RI 
MM 831

0 :L JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS áG 03 RS 330,13 RS 11.014 

il.  JC1 DE PISTÃO ..10 02 R$ 162,30 Ft$, : 

i 1 , L1.00 II.Ot4AS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO rc) 05 RS 338,13 RI ; ; 12.a24 

1 1! ai PALETAS DE LIMPADOR De PARABR1$A 43 03 R$ 162,30 RS , 486.9 

i JG PINHÃO E COROA JG os R$ 5.220,71 RI $1.324,2 

JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO UJG 08 RI 336,13 R$ i 2.rod i 

10 TAMBOR FREIO TIMZEIRO IMO 08 338,13 RS izto&ic

Geri . 'soco DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA UNO .04 R$ 473,38 R$ , .• 

1w, ano DE JUNTA PARA MOTOR UNO 02 i R$ 2.434,53 R$ 1 • 4. 

. se JLIMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO UNO 04 R$ 473,38 RS • 1 . ' -11 1 .e 

59 t JUNTA DA.TAJ4PA DE VALVIAAS UNO 04 RI 135,25 Ri , 

so JUNTA DO CABEÇOTE UND 04 RS egss RS 

61 JURTS DO ÇÇUTOR DO ESCAPAMENTO UNO 10 RI 162,312 R$ I 1

:62 KÍT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO Krr 02 RS 91 97 R: i MG 

.: KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO KIT os as • 216,40 RI i 1 

f /ODE auCHAS DO Fgeop DE MOLAS KIT 06 R$ 43200 RS • ! . 2-

''. • o , KIT DE eucriAs DOS JUMELOS aks MOLAS TRAZ. KIT f 12 R$ 379$,70 R$ 1 1 4 
I 

: 66 . 
' KITDE GMBRFAC4FM "ATO, DISCO E 
• . - • ROLAMENTO) • 

107 03 RI 432858 RI . 1 zgo4. 
I 

87 4011N/3 PINOS DO FEIXODE MOLAS TRAZEIRO Pç 08 182.$0 Rt 1 

;KMPINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

KIT 04 R$ i o4.a; OS 4 

. • 59 
; 

NT RO4AMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
f . . 

ALTERNADOR 
UNO • 

1 
02 RI 74474 341 

- : T 1 
• R$, E .1. . 

70 : t'..AMPADA 2 FOLOS PINOS DESCON. 24VOL. 2115W UNO 20 RS - !9j76 R$ 
i .. 

' iiys 

71 ; IMPADA PARA FAROL 114, 24VO4 130155W UNO 02 as Mie RI FUI 

- • 
• !!,--; . 

t-. 



1 

72 

• : 

LANTERkAiTRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO UNO 04 R$ 202,88 

7 • • MIS PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) 08 RI 218,98 
74 

10 

; LUVA FREZADo DO CARDAN UNO 02 Ri 1.768.27 
MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO Um) 02 R$ 182S0 

14ANGOTE INFERIOR DO RADADOR UNO 04 R$ 9446,78 
77 

7P. 

mANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR UNO 04 R$ 
RA DE ALTA PRESSÃO PARA o SEMSMA UNO HIDRAULICO 04 R$ 473,38 

NIMIDUEIRA DE ALTA PRESSA° PARA SISTEMA DE UND FREIOS 06 R$ 202,58 

80 MODULO ELETRONiC0 UND 02 R$ 8.368,82 

st 

84 

: MOLA 24 VIRADA FENO TRAZEIRO 

MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIFt0 

MOLA MESTRE FEIXO ~RO 

MOTOR PARTIDA 

UNO 06 RI 1.014,39 

UNO 

LIND 
UNO 

08 

06 

02 

RI ; 1.190,21 

:RI 
• RI 

1.082,01 

6088,32 

R$ 
• 
611,51 

R$ 051,83 

R$ 518,841 

RI 324,60 

RI 3,787,04 

RI 3.836,73 

R$ 1,893,62 

R$ 1. 217, 28 

RI 12.713,65 

RI 6.666,à2 

PI 
R$ 

.141128 

.492,07
16.17214 

85 

86 
-pio DE AMORTECEDOR TRAZEIRO 

•PAR DE BUZINA A AR 
P9

UNO 

08 

02 

; R$ 

'RI 

1.623,02 

1.541,67 

R$ j 12.984,66 

R$ ; 08374 
87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA 02 R$ 189,3$ RI • $7896

88

90
tol 

PAR DE GRAMpCs DO FEDc0 DE MOLAS DIANTEIRO PC 04 RI 175,63 RI 1 

1:G.Aft DE QRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TFLAUIRO PAR 04 RI 175,83 

PARABRISA 

• .,PARACHOQUE DIANTEIRO 

:UNO 

'UND 

02 

02 

R$ 1.961,15 

R$ 2.184,02 

92 

! 93 

94 

• is ; 
96, 

PARAFUSO COM PORCA DE RODA 'UNO 
s 

IzNO DE CEIvTRO DO FENO DE MOIAS DIANTEIRO Pç 
20 R$ 

• PIIKI SE CENTRO DO FENO DE MOLAS TRAZER°

;PONTA bE EIXO DO DIFERENCAL TRAZE IRO 1 UND 

PONTA DE EIXO TRAZEIRO 

PC 

UNO 

08 

02 

06 

08 

R$ 

RI 

R$ 

R$ 

33,81 

33,81 

2.184,02 

1.593.52 

RI 

RI

R$ 

RI , 

R$ 

'703131 

27121:80

OS:.83r 

, 12-984151
4.146,ir 

97 

as 
98 
10 O. 

101 

102 
103 

104 

los 

s 

rápA,DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO 

;PPM? igscom MOTOR DEPARTIDA 

' LADO DIREITO OU ESQUERDO 

RADIADOR 

• 'REGULADOR VOLTAGEM . • 
RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UND 

; RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO UNO 

RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIFt0 

RETENTOR DO PINMO DO DIFERENCIAL • 

UNO 

UNO 

UNO 

08 

08 

02 

02 

64 

04 
02 

08 

06 

02 

RI 

RI 
RS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RI 

297.55 

378,70 

324,80 

6.088,32 

378,70 

608,83 

162,30 

181,24 

254.27 

R$ 

RI : 

RI 

RI 

R$ : 

1.149.64 R$ ; I 

1;380,43 

2.272,2i 

d#4,21
1-2.172414 

1,50,22u
.631 

1 '1.44,91

625.esis 
s 

2.299,2 

107 i RotAAENTO ALTERNADOR GRANDE UMD 04 R$ 40,58 R$ : i ( 162 38 

tos ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO UNO 04 1 R$ 33,81 
: 

, i 13,5 2, 

109 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 

, uND De RI 27660 Ri • I 482304 

110 EXAME-ND:30A RODA TRAZE I 

-r 
111 poigsatagro DE CENTRO DO CAFtDAN 

ROLAtIENTOS DA COLUNA DE DIREÇA0 

113 ; SENSOR DO vELOCMENTRO 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 

•115 
• SOLENOIDE 24 VOL TRAVAMENTOS ELETRONICO 

DAS PORTA 

118 'SQUOIDE PARA TROCA DE CAIXA 

117 *WORM DO FEIXO DIANTEIRo : 

118 

• • ; . . 
I 'I s a .. 

j,suttORTE Do **o TRAzetRo . 

PC 08 338.13 R$ 

JG 06 RI 270,60 

Pç 04 RS 808,03 RI 

UNO 02 RI 338,13 

UNO 04 R$ 8013,83 Rs,

UNO 04 R$ 1.183,18 

Ut40 02 RI 1,21726 

UNO 08 RI 808,63 PI: ; 

UNO 08 R$ 849,21 : 

: 1:623. 

2.434, 

! 4.652 
2.434 

: 3.651, 

3.895. 
g 



. 

• 
4 r. 
‘.• L-I. t 

!gr TAMBOR DE FREIO DANTEIRO JG 04 RI 

12é 
• 

: TAMPA DÓ MOTOR (TAMPA PARA REPOR 01.320).:. . UNO 04 R$ 

lai TERmwodi DIREÇÃO LADO DIREITO UND 04 R$ 

112 TERt.i NAL timeflo orno ESOUEIRIDO UND (34 R$ 

223 UND 12 R$ UNIDADES DE BICOS INJETORES, 

124 
•••1 • VALVUUk DO FREIO DE asTAciaptigabfro 

. (MANECC0 • UND 02 RI 

-426 UND 02 R$ ,VAiNuis Do sisrEmA DE F:RE83 MANTEM 
I . VIDRO DA PORTA LADO DIREITO UND 02 RI 

12/ VIDRO TPAZEIFt0 UND 02 RI 

128 VIDRO JANELA LATERAL UNID 06 R$ 

129 • MOTOR In PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 
• PORTA) . 

UND 02 R$ 

.130 5 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) UND 04 R$ 

191 . BATERIA 160 AMPERES (SEM ~CAÇA) UNID 02 , RI 
I VALOR YolTAL 

162302 R$ 

102,30 RI 

256,96 Ft$ 

^e la 

. 5.139.50 

1.163,16 

1.054,96 

RI 

RI 

1349,21 

1,o37,91 
1027,91 

' 61 874 /1 

473,26 R$ 

1190,21 R$ 

446,33 

64.92-

1 "442,61

2.125.28 

, Or .
H
I i i 

I 

! 7 e1 : 
• 11

I : ; 
; 

I 

RI 

2,328. 23 

.109,92 

, 129.84 

8.410.03 

1.3$ • #.25o,ie 

!'
. 

••••1 
1 . 



OLIVEIRA BARROS AUTO PEÇAS LTDA ORÇAMENTO 
RUA 26 DE MAIO, N° 363 Data Orçamento 
Fone 3612-2299 

Cliente : Prêfeitura Municipal de Santa Rita de Cassia Fone : 
Endereço 

Orçamentó válido por 10 dias 

ORÇAMENTO 

LOTEI 04 AQUSIÇÃÓ DE PEÇAS PARA VEICIJ1.0 ÔNIBUS VOLICSWAG N 15.190 FOI) E. S. O 
342507206 ANO IVIO ELO 20 1 201 LOTAÇÃO 61 PASSAGEIROS) 

I•i cIti DESCRIÇÃO DO PRODUTO • UNIU. QUA T 
REÇO 

UNITARIO !. TOTAL 
01 LTERNADOR COMPI 20 AMP 5 UND 02 R 2.439,09 482817
02 AMORTECEDOR DIANTEIRO PAR 02 R 1381,7 -.69.54,51 . 

3 
ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO 

RODA DIANTIRO E
 PÇ 04 liS 381,11 g 24,43,

; 04 
ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA ; 

; PONTA DF EIXO 
UNO 08 R$ 228,66 

. 
.11S1 1.82 1 

OS 
. AU'rOMATico DO MOTOR DE PARTIDA 

ISOLEMOLDE) 
UNI) 04 R$ 245,91 

. t 
1115; 0J3 6' ; 1 

06 I3ALANÇADASUSPFNÇÃO TM2EIRA UND 06 R$ ; 1295,76 LM 77h59 

' 07 BARBA DE DIREÇÃO UNO 02 
. 

R$ 4.87329 
. 
; 9.14 7 

08 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA UNO 04 R$ 320,13 . -R '' L28052 

09 BÓIA PARA INDICAÇÃO DE COMI3US1IVEL UNO 02 liS 685,99 
, 

. R a ri 9 

io 
BtaMBA COlvidUSTWEL IN) EçÃo ELETRONICA 

(DIESEL) 
0 N.D

04 R8 6.097;21 
. • 
' R 0,8 . . 

1 . 130MI3A D'ÁGUA UNO 02 à$ 533)55.' 
R 1t. ( 

2 BOMBA DE GLE0 LUBRIFICANTEDO MOTOR UND 02 R$ 970,99 
r . 

,41S 1941 Vt 

BOM8ADOLIIDRUAIICOPARAEEEVAÇÃ000 
BASCULANTE 

UNO 02 
.i. R$ 4,573,29 914( i ;_ki 

14 BOMBA LNJL FORAL LF:MONICA UND 04 • 11$ 12.6E226 R 50 6i10jj 

15 BUCHA DCI7,1MRANTE Ilt nV" UNO 06 53355 liS 3 2(1?. 

16 CAIXA DE sATELITE UNI) 06 R$ 72774,59 R ' ':' • 411.647,52% 

7 CAIXA DIREÇÃO HIDRAULIC0 IAD 02 
I. 

R$ $ 792,83- RS 1 'i84 j

10 ; CAPADO DLFERCNCIALTRAZEIRO pç 06 R$ 5 s69,os ) 

19 tCAI3 E 0180 UNO 02 11$ 3.048,86 R 6 (19j7j 

0
CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BA /ALTA E 

PISCA-PISCA 
UND 02 R$ 914,66 

RS 9146&b

Rt 1 B` 

731 
21 CILINDRO ATUAD DE B AGEM UND 08 

. . 
1,036,61' 

, 

;' • 1 , 
R$ 

g . 22 COIE DA CU1CA Di REI() IMANTLGRO EIMM , , UND 08 

23 CoLETOR DO ESCApAMENTO UNO 08 liS 48782 . . g$ -,,. ,   

24 
CQMANDODLflIVAÇÃ000SVIDROSDAS 

POR'FAS 
UND 04 R 14024% 1j$ 1 

25 COMPRESSOR DE AR UNI/ 02 R$ G402,60- -liS 
, 

2.IÓS 441 
20 COROADENÇADAIJAUWMALUEIRA UNO 02 RS . 829,3 ã1 4s 5 1

7 c,oRREIA ALTE RN OR VENTUINF, UNO 04 RS 27440 11 I 119  

• 28 CRUZE' [40 CARDAM UND 06 , 457,33 às 2 fl Y3y 

29 CUBO RODA 1 RAZEIRA UNI) 02 R 2,743,9 
.1 

Ás
1. 4 oart CrI otivE-IRA 

BARROS AUTO
Rua 26 0 
Centro - 

PtS LTDA 



30 
31 
:3Z 
33 

CU1CA DE FREIO DIANTEIRO 
CUICA;DE FREIO TRAZEIRO 

EIXO COMANDO DE VÁLVULAS 
EIXO VIRA-BREQUIM 

34 ENGRENAGEM DA 18 E2° MARCHA 

.UND 04 R$ 
UND 
UND 
UND 
UNI) 

OU RS 
•02 

990.88 R$ 
1.03041 as 

I 4 
R 4.248AO 

02 RS 13,719,86 3../ 

35 ENGRENAGEM DAS', 48 E 58 MARCHA UNI) 04 RS 884.17 ! 1- O • —1- i Os 1 I ! f 3:636.ht o; 
\- 36 ÈW.APAMENTO UNI) 20 RS 1.402,47 RS 1 •• .20;049;4? 

'37 ; FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO UNO 04 R$ 1.265,28 ITU , I; • 506110 
38 FOCO DEMOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 

; DIANTEIRA Pç 04 R$ 10.442,34 ; I 
.. •' 

is '• . 
41;769135 

39 FAIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO PÇ 04 —RI 11433,22 Ri / ' I 45.7328.6 I 
40 FILTRO DgCOMBUSTIVEL RACÓ COM 

SEARADOR DE ÁGUA UND Oh R$ 99.09 R$ i •
.41 

1 i 
FRASCO DE 50()ML DE ELUDO DE1%1310 DOT 3 

I —
PÇ 30 RI 23.08 

+
R$ ,2 ; 

• 42 : FREZADO DO CARDAN UNO 02 RS - 1.14132 
43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UNO 82 RS •6155;49 14 

,j8(;45 
j" ?.37i:99 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA UNI) 02 RS 167,69

45 :JG ANEIS SINCRONIZADORFS CAIXA DE . ; MARCHA UND 04 RS 2.439.09 . $ ! , ' ,„ I :9:756,3:4 

47 
48 
49 
50 

• 51 

52 
. 53 

54 
55 
56 
57 
58
59 

(8.8
61 

62 

.JG BRONZINAS FIXA 
JG BRONZIN AS MOVEIS 

JG DEMNEIS DE SIGMENTOS 
JG DREORRACHA PARA AS PORTAS 

IG DE PISTÃO 

pc LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO 
JG PALPAS DE LIMPADOR DE PARABRISA 

jp•PINHÃO E COROA 
JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 

JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO 
. JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA 

IDGO ps JUNTA PARA MOTOR 
JUMELO Dd PEIXO DE MOLAS DIANTEIRO 

JUNTADA TAMPA DF. VÁLVULAS 
: JUNTA DO CABEÇOTE 

PINTA DO!,coLETon DO ESCAPAMENTO 
BUCHASS AMORTECEDOR DMNTEIRD 

JG 
JG 
IG 
JG 
G. 

1G 
itt 
16 

LEG 
UIG 
UNI) 

UNI) 
UND
UNI) 
UNI) 
UND 

02 
02 
02 
03 
02 

:RS 
RI 
RS 
RS 
RS 

1.250.03 141 
731,73 JRS 

1.402,47 IHS! 
381,11 
182,93
38L11. ilti 
182,93 

5.884,29 ',Ri 

; 

'41509.06 

2:804,95 
:1.143,32 

.365,86; 

. : 
...27286,,64j 

3S:o4.:: ir 
381,11 !R$ .i14.048,13G 
381.11 i Ri J.J o4p.it r: 

04 RS 533,55 : R.$ vi 134.4 
02 1 RI ... . . 2.743.971R4' : 4 4f.i7» r 
04 RS $33,55 RI , ! 5.114:2 : . 
04 RS 152;44$
04 RS 665,99 g$ ' .'i. ii3:9 : 
10 R$ 182,93 4 : 1.829t3 

•!: 

: 

" 
• 

03 
06 
O. 
08 

06 RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

02 R$• 

63 

64 

. 65 

66 

67 

08 

•69 

70 

KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR 
• DIANTEIRO 

KIT DE EIUCHAS DO FEIXO DE MOLAS 
iKIT DE BUdHAS DOS ¡UM ELOS DAS MOLAS 

j TRAZ. 
KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E. 

ROLAMENTO)
• KIT DOS PINOS DOI:FAX() DE MOLAS 

: TRAZEIRO 
KIT PINO, BOCHA E ROLAMENTO DA MANGA 

1)E EIXO DIANTEIRO 
• Kr,r ROLAMENTO TENSOR DA CORREM DO 

ALTERNADOR
LAM PADA-2 POLOS PINOS In:sem:24mi. 

21/5W

KIT 

KIT 

• KIT 

Kit 

PÇ 

KIT 

UND 
UND 

243,91 111$ 06 RI 

06 RI 
1.463.4l

. 'es);4.9t 

12 11$ . :',5.tkienh 
: 'i- , :4 : P

03 R$ 4,87/1,17t. 1S. 6:10 
r .• 

: x • 

08 R$ 182[4 14$ 

04 RI 1.204,38. 

02 R$ 

1$ ; 
, I• 

838:44 1.!$ 
1 • I- • 

7,62 4$ 
i•J 

20 RS 

487,132: RS 
426.134r 86. • , 

1... • 

:o4 k.! •7 
, • 

ii00014 I , 
AlafreçÃOW/I. : ' 

N°363 ' 
145:' o • ii - 

:! 
VI.

• 
' ;I : 



71 LAMPADA PARA FAROL 114 24VOL, 60/55W UND D2 RI 30,20 ,, RS ' ! :18 40 ! ! ; • . .: 
71 LANTERNA TRAUMA LADO ESQUERDO E 

! DIREITO UND 04 RS 228,66 RI ) 1 ! • 014.<16 . . 
/3 LEHTES PARA din RETROVISORES (ESPELHO) UND 08 RS 244.81 43 g• ! • 1.974$4 

• LUVA PREZADO DO CARDAR UND 02 RS 1.9.81,74 Z 34.9632; I 
75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UND- 02 Ri 182,93 

-; 
; RS :!•36586 ; • á , 

76 : MANGOTE INFERIOR DO RADADOR UND 04 R$ 1.04710 Ét r- 44:2613;40 
/7 ; MANGOTESUPERIOR DO RADIADOR UNO 04 RS 1.080,82 } RS • 

I 
4.323.28 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O
SISTEMA HIDRAULICO UND 04 RI 533,55 R$ • ; 2:1 34 ZI) ) • • ! 

79 !MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA 
SISTEMA DE FREIOS UND 06 RS 228,66 

, 
1IS .:1;11?t 1,9» 

80 MODULO F.LETRONICO UND 02 RS 7.164,81 id ;1 : 141329163 
81 

-' 
! MOLA 2* VIRADA FEIXO TRAZEM° UNO 06 1.143,32 • $ : 0,859,93 

82 : MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO UND 06 RS 1341,50 RS
83 ; MOLA MESTRE FERO TRAZEIRO UND 06 RS t21934 R.V.
84 MOTOR PARTIDA UNO 02 RS 6.059;93 RS' : 1' .710,06 

: 85 , PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO PÇ 08 RS 1.829,31 :RR 1 14.634,52 
. 86 PAR DE BUZINA À AR UND 02 RE 1.737,85 R3.1! , • :3;170,0 
: 87 : PAR DE BUZINA ELÉTRICA PAR 02 RI 213,42 1 : 1:440:1 

88 , PAR DE GRAMPO DO FEIXO DF MOLAS 
DIANTEIRO PÇ 04 198RS ,ie 

1 : 
lu i • : ; 79 t, f O 

89 . PAR DE GRAMPO DO I:EIXO DE MOLAS 
TRAZEIRO 

PAR Oh RI 198,18
r. , 

90 , PARABRISA IJND 02 R$ 2.210.42 !RS i 4420.4' 

. 91. PARACHOQUE DIANTEIRO UND 02 RS 2.439,09 !R$; • 4:878,171 

92 PARAFUSO COM FORCA DE RODA . UND 20 RS 70,12 Rd g!id;2. '11 

93 . PINO DE CENTRO DO I:EIXO DE MOIAS 
; DIAN'FFIRO 

PÇ 08 RS 38.11 
. 

;RS! . : •. 304.04 
; • 

94 : PINO DE CENTRO DO PEIXO DE MOLAS 
TRAZEM° Pç 02 RS 38.11 • ;: 7 ,22J 

• ) 

: 95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO UND 06 RS 2.439,09 
. . , 

! 4 ! , 1.11.03h.44 . . ; 

96 , PONTA DE EIXO TRAZEI 90 UND 1/8 RI.. 2134,20 10713 

97 ! PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO UND 08 RS 335,37 
i 1 2:6; 

98 .f PORTA RSCOVA MOTOR DEPARTIDA UNO 06 RS 426,84 R • 1H I-2.5611T 

pleieffler 
.:113.7it9P 

99 ; PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO UNO 02 RS 360 6

100 ' . . RADIADOR UND 02 RS 6.859,93 

101 REGULADOR VOLTAGEM UND 04 RS 426,13.4 . ' :1.707'3 

102 RESERVATÓRIO PARA ACI.W. DO RADIADOR UNI) 04 RS 685,99

103 .RETENTOROO CUBO DA RODA DIANTEIRO uND 02 RS 102,93 4 11. 365.811 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEM° UNO 08 R.$ 204,27 L ! !3:.0 4,1 

E 11111~012111 

*.; ):02•1} 

105' :RETENTOR DO PINHÃO DÓ DIFERENCIAL UNO 04 as 206:39

RI 129S174-1~ 11

RS ; 43,731 
.106 RODA DE FERRO COM ARO, 1.0 FUROS, ARO 20 UND 02 

107 ! ROLAMENTO AUFERNADOR GRANDE 1.1140 04 

108 ROLAMSTO ALTERNADOR PEQUENO UND 04 RS ; 38,11;

109

. 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRAINTERNO 
. UNO 06 RS ,0 304 

, 
. ! I 091 

: : ::  ..

r11.330. 
OLIVEIRA 

nos 24 44,A 
centro. CEP: 



¡ l á RO MENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 
EXTERNO 

PÇ ps 

- 

11$ 38.1,11 ' 
111 LAMENTO DE CENTRO DO CARDAN IG 06 RS 304,89 as I 

112 140LAMEN'f OS DA COLUNA I " DIREÇÃO PÇ 04 R$ . 68599 2 1 4349 ? 
113 SENSOR DO VELOCIM ENTRO UNO 02 R. 7622 
114 . SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO UNI) 04 685,99 IS 1 •4441i92, 

5 
! SOLENOIDE 24 VOL, TRAVAMENTOS , 

ELETRONico DAS PORTA 
UNI) 04 R$ 11,01 

Ii i 
. 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA UNI) '02 RS 1371,99
.7 ; SUPORTE DO ['E X) DIANTEIRO UNI) 06 "R$ 685,99 4 5 6 

118 SUPORTE DO REINO "FRAZEIRO UNI) 06 R$ 731,73 4,390,35., 

119 , TAMBOR DE FRE10 DANTEIRO JG 04 R$ 1,829,31 ks 131726 

120 
'RAMPA DO NIOTOR IT.AMPA PiARA REPOR 

. OLEC11 
UNO 04 R$ • 182,93 itt , 7 t1 73 

121 ! TERMINAL DIREÇA0 LADO Duzerro UND 04 R$ 289,64 tS :1 -1J5g;r» 
.122 TÍffiMINALtIREÇÃU LADO i',SQUERDO UNI) 04 .12$ 28944. 8 Si7 

123 : UNIDAUES DE BICOS INJETORES UND 12 R$ .. 5.792,83 Ø 6 I 9'r 

124 
VÁLVULA DO DFS ESTACIONAMENTO. 

, 
[MAN ECO)

UNI) 02 R$ 131101 

125 
, 

VÁLVULA DO SISTEMA DEIREIO DIANTEIRO UNO 02 lIS 1169,0$ .. 
IL. 

," ti78 1 ' 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO uNO 02 lIS 533,55 t ? ; ... ..i." 1;0 . . . 

. 127 VIDRO TMZEIRO UNO 02 R$ 

128 VIDÉO JANELA LikTERAL UNI» 06 R$ 503,06 7 

129 . : 
MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E 

FECHAR A PORTA)
UNO 02 

. 

R$ 73,17' 

, 

.1M .146,35, 

0 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR.) UNO 04 R$ 1.52443 8.28.1, 7,±1; 

.131 ;BATERIA 150 AMPERES IISEI.J. CARCAÇA) ONID . 02 .R$ . 239553 RSt 1?,191-061 

VA OR TOTAL 05,9,90?,9,2 1 

rii.aso.g67/0 
OLIVEIRA BARROS AUTOPKP LTO 

Rua 26 de Maio, 6' 363 
Cenho CEP', 47.800A45

Bani .BA; À-



União Peças E Serviços Ltda. 

CNPJ: 09.544.865/0001-93 

Rua Lomanto Junior, N° 74, JK - Barreiras/Ba 

Fone: (77) 361 1-3815 

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS ÓNIBUS ESCOLARES DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DE GÂSSIA(13,1/2), COMPREENDENDO MOTOR, CAIXA DE CÂMBIO E DIFERENCIAL, FREIOS, DIREÇÃO E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM GERAL, INCLUINDO ESTOFAMENTO DOS BANCOS, ASSENTOS E PARTES EM FIBRA DE VIDRO. 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UN1D QUANT 
VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 

ÚNICO 

s. ,,QA int AJA, , Ais,. Au cpii gani pm. os uinuus 
escalaras do propriedade do Município de Santa Rita da 
Gineia(BA), compreendendo motor, caixa da clurbio e 
diferencial. Ilielos, direção e serviços elétricos e hidráulicos 
em geral. sendo o total de 09 (liovc) veiados modelos, 

HORA 500 

R$ 136,00 R$ 136,00 

I) . Ônibus modela VW/15.190 EOD ES. ORE, marca 
VW/ 15.190 EOD ES ORE, ano 2015, placa NZ.C6646 

RS 136,00 R$ 136,00 

2) Ónibus modelo M.BENZtMO LO 916, marca 
SÉBENZ/CA10 LO 916, ano 2019, placa PLP5AG58 

R$ 136,00 R$ 136,00 

3) ónibus modelo V311/15.190 EOD ER. ORE, marca 
VW/15.190 E013 ES. ORE, ano 2013, placa 0LB2372 

R$ 136,00 R$ 136,00 

4) ónibus modelo MPOLO/VOLARE 1/51, 4)(4 RO, 

marca MPOLO/VOLARI1 VIL 4X4 0_0, ano 2013, placa 
0L132807 

R$ 136,00 R$ 136,00 

5) ónibus modelo M.BENZOF 1519 R ORE, marca 
miannizioF 1519 R ORE, ano 2014, placa OZ00623 

R$ 136,00 R$ 136,00 

61 ônibus modelo VW/ 15.190 EOD ES. ORE, marca 
VW/ 15.191/ EOD ES. ORE, ano 2013, placa 0LB7535 

R$ 13400 R$ 136,00 

7) Ônibus modelo VW/ 15.190 EOD END ORE, marta 
VW/ 15.190 FOI) E.H13 ORE ano 2013, placa 01-143536 

R$ 136,00 R$ 136,00 

131 Ônibus modelo VW/ 15.190 EOD E.FID ORE, marca 

VW/ 15.190 EOD END ORE, ano 2011, placa NZC2355 
R$ 136,00 R$ 136,00 

91 ónibus modelo MARCOPOLONOLARE, marca 
MARCOPOLONOLARE, ano 2014, placa OUY9826 

R$ 136,00 R$ 136,00 

ip) , bbyos veiculas que vierem a se incorporar ao 
Património do Município da Santa Rita de Cássia durante a 

vinemrin da I' 011iraln 

R$ 136,00 R$ 136,00 

LOTE 03 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE. VAL 4X4 E0 - RENAVAM 525021728 - ANO/MODELO (2012/2013) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNTO 
VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 

I ALTER ADOR COMPLETO 120 AMPERES BOSCH 2 UNE) R$ 1.428,00 R$ 2.856,00 

AMORTECEDOR DIANTEIRO COEM' 2 PAR R$ 1.160,00 RS 2.320,00 

ARROELA DE ENCURTO DO ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO 
KIT CIA 4 PÇ R$ 223,00 R$ 892,00 

ARRUELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 

DE EIXO 
KIT CIA t UNO R$ 133,80 

..... 
R$ 1.070,40 

5 
() DO MOTOR DE PARTIDAAUTOMATIC 

ISOLENOIDEL 

. 

ZEN 4 UNO R$ 142,00 R$ 568,00 

BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRA7PIRA COEM" 6 UNO R$ 758,00 R$ 4.548,00 

BARRA DE DIREÇÃO SICF 2 UNI) R$ 2.677,50 RS 5.355,00 

8 BENDIN DO MOTOR DE PARTIDA ZEN 4 UNO R$ 187,00 R$ 748,00 

9 BOIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUST1VEL BOSCH 2 UNO R$ 401,00 RS 802,00 

10 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRON1CA 
{DIESEL) 

BOSCII 4 UNO R$ 3.570,00 ES 14.280,00 - 

I I BOMBA D'ÁGUA URRA 2 UNO R$ 312,00 R$ 624,00 



12 BOMBA DE OLEG LUBRIFICANTE DO MOTOR BROSOL, 2 UNO R$ 568,00 R$ 1.136,00 
BOMBA DO I IIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
BASCULANTE TRW 2 UND R$ 2.677,50 R$ 5.355,00 

14 BOMBA INJETORA ELETRONICA BOSCH 4 UNO R$ 7.407,00 R$ 29.628,00 

15 BUCHA DO EST1RANTE E. '.V" MOBENSANI 6 UNO R$ 312,00 R$ 1,872,00 

16 CAIXA DE SA FELITk SPICE 6 UND R$ 4.551,00 R$ 27.306,00 

17 CAIXA DIREÇÃO HIDRAULICO TRW 2 UND R$ 3.391,50 R$ 6.783,00 

IS CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO TINKEN 6 PÇ R$ 3.436,00 R$ 20.616,00 

19 CARTE ()LEO CARTER 2 UND R$ 1.785,00 R$ 3.570,00 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E 
PISCA-PISCA BOSCH 2 UND R$ 535,50 R$ 1.071,00 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM SKF 8 UND RS 535,50 R$ 4.284,00 

22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 2MM 'OPER FREIO E UNO R$ 606,90 R$ 4.855,20 

23 
• 

COLETOR DO ESCAPAMENTO COPAI. 8 UND R$ 285,00 R$ 2.280,00 

24 COMAT NLIO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS 
POR GLASS 4 UND R$ 821,00 R$ 3.284,00 

• .25 COMPRESSOR DE AR HIPER FREIO 2 UNO R$ 3.748,00 R$ 7.496,00 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA SPICE 2 UND RS 1,071,00 R$ 2.142,00 

27 CORREIA ALÍERNADOR VENTUINE CONTITEC 4 UND R$ 160,00 R$ 640,00 

28 CRUZETA DO CARDAN SPICE 6 UND R$ 267,00 14 1.602,00 

29 CUBO RODATRAZEIRA HIPER FREIO 7 UNI) R$ 1.606,00 R$ 3.212,00 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRo HIPER FREIO 4 UND R$ 580,00 R$ 2.320,00 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO HIPER FREIO 8 UND R$ 606,00 R$ 4.848,00 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS METAL LEVE 2 UND R$ 2.499,00 R$ 4.998,00 • 

33 EIXO VIRA-BREQUIM METAL LEVE 2 UND , R$ 8.032,00 R$ 16.064,00 

34 ENGRENAGEM DA I' E 2' MARCHA SPICE 4 UNO R$ 285,00 R$ 1.140,00 

35 ENGRENAGEM DA 3', 4' E 5' MARCHA SPICE 4 UND R$ 517,00 R$ 2.068,00 

36 ESCAPAMENTO COFAP 20 UNO R$ 821,00 R$ 16.420,00 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO CIBIE 4 UNO R$ 740,00 R$ 2.960,00 

FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA CIBIE 4 PÇ R$ 6.113,60 R$ 24.454,40 

39 FOX° DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEM° COFAP 4 Pç RS 6.693,00 R$ 26.772,00 

40 FILTRO DE COMPUSTIVEL RACÕ COM SEPARADOR 
DE AGUA TECEM 4 UND R$ 58,00 R$ 232,00 

41 FRASCO DE 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 BOSCH 30 PÇ R$ 13,50 R$ 405,00 

42 FREZADO DO CARDAN SPICE 2 UNI) R$ 669,00 R$ 1.338,00 

43 INDUZIDO b0 MOTOR DE PARTIDA BOSCH 2 UND -, R$ 401,00 R$ 802,00 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA BOSCH 2 UND R$ 98,00 R$ 196,00 

45. . . 10 ANEIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA METAL LEVE 4 UNO R$ 1.428,00 R$ 5.712,00 

46 . . JG BRONZINAS FIXA METAL LEVE 2 .10 R$ 731,00 RS 1.462,00 

47 JG BRONZINAS MOVEIS METAL LEVE 2 JG R$ 428,00 R$ 856,00 

48 JG DE ANEIS DE SIGMENTOS METAL LEVE 2 JG . R$ 821,00 R$ 1.642,00 

49 RI DE BORRACHA PARA AS PORTAS METAL LEVE 3 20 R$ 223,00 R$ 669,00 

50 30 DE PISTÃO METAL LEVE 2 .10 R$ 107,00 R$ 214,00 

51 JG LONAS DE FREIO SANTEIROBTBAZEIRD METAL LEVE 6 JG R$ 223,00 R$ 1.338,00 

52 IG PALETAS DE LIMPADOR DE RARABRISA METAL LEVE 
- 

3 JG R$ 107,00 R$ 321,00 

53 10 PINHÃO E COROA SPICE 6 10 R$ 3.445,00 R$ 20.670,00 . 

54 10 SAPATA DE FREIO TRAZEIRO FIA-LE 8 UJG R$ 223,00 as 1.784,00 

55 10 TAMBOR FREIO TRAZEIRO HIPER FREIO 8 UJG R$ 223,00 R$ 1.784,00 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA BOSCH 4 UND R$ 312,00 R$ 1.248,00 

57 30G0 DE JUNTA PARA MOTOR COFAP 2 UND R$ 1.606,00 R$ 3.212,00 



58 RIMEL° no FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO KIT CIA 4 UND R$ 312,00 R$ 1.248,00 

99 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS COFAP 4 UND R$ 89,00 R$ 356,00 

60 JUNTA DO CABEÇOTE COFAP 4 UM) R$ 401,00 R$ 1.604,00 

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO COFAP 10 UND - ' R$ 107,00 R$ 1.070,00 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO MOBENSANI 2 KIT R$ 60,00 R$ 120,00 

63 ' KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO MOBENSAN1 6 KIT R$ 142,00 R$ 852,00 

64 ICH DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS AXIOS 6 KIT R$ 285,00 R$ 1.710,00 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. AXIOS 12 KIT R$ 249,90 R$ 2.998,80 

66 • 
KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ. DISCO E 
ROLAMENTO) 

MIK 3 KIT R$ 2.856,00 R$ 8.568,00 

67 KITOOSPINDSOOI'EIXODEMOLASTRAZEIRO AXIOS 8 Pç R$ 107,00 R$ 856,00 

KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

SPICE 4 KIT R$ 705,00 R$ 2.820,00 

69 
KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTERNADOR 

SER 2 UNO R$ 490,80 R$ 981,60 

70 • LÂMPADA 2 POLOS PINOS DESCON, 24VOL. 21/5W OSRAN 20 UND R$ 4,50 R$ 90,00 

71 LAMPADA PARA FAROL 114, 24V(EL, 60/55W OSRAN 2 UND '. R$ 22,90 R$ 45,80 

72 
LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E 
DIREITO 

CIBIE 4 UNO R$ 133,00 R$ 532,00 

75 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) CIBIE 8 UNO R$ 144,00 R$ 1.152,00 

74 LUVA FREZADO DO CARDAN SPICE 2 UNO R$ 1.160,00 R$ 2.320,00 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO GLASS 2 UND R$ 107,00 R$ 214,00 

76 MANOOTE INFERIOR DO RADADOR JAMAICA 4 UND . R$ 624,00 R$ 2.496,00 

77 MANHOTE SUPERIOR DO RADIADOR JAMAICA 4 UNI) R$ 632,00 R$ 2.528,00 

78 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA 0 SISTEMA 
HIDRAULICO 

JAMAICA 4 um) R$ 312,00 R$ 1.248,00 

79 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA 
DE FREIOS 

JAMAICA 6 UND R$ 133,80 R$ 802,80 

80 MODULO ELETRÔNICO BOSCH 2 UNGI R$ 4.194,00 R$ 8.388,00 

SI MOLA 2. VIRADA O TRAZEM° FABRINE 6 UNO ' • R$ 669,00 R$ 4.014,00 

s.. MOLAMESTREFEIXOOIAN1TIRO FABRINE 6 UND R$ 785,00 R$4.710,00 

83 MOLA MESTRE FEI X0 TRAZEIRO FABRINE 6 LIND Ri 714,00 R$ 4.284,00 

84 MOTOR PARTIDA BOSCH 2 UND R$ 4.016,00 R$ 8.032,00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO COFAP 8 PG R$ 1.071,00 R$ 8.568,00 

86 PAR DE BUZINA À AR BOSCH 2 UND , - R$ 1.017,00 R$ 2.034,00 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA BOSCH 2 PAR R$ 124,90 R$ 249,80 

88 PAR DÈGRANIN) DO FEIXO DE MOLAS DIANTEJR0 PARAR 4 PÇ R$ 116,00 R$ 464,00 

89 PAR DE GRAMPO DO FOX° DE MOLAS TRAZEIRO PARAF. 4 PAR R$ 116,00 R$ 464,00 

. 90 PARABRISA (ILASS 2 UND R$ 1.294,00 R$ 2.588,00 

91 PARACIIOQUE DIANTEIRO SDR 2 UND ., R$ 1.428,00 R$ 2.856,00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA KIT CIA 20 UND R$ 41,00 R$ 820,00 

93 PINO DE CENTRO DO FOX° DE MOLAS DIANTEIRO SPICE 8 PÇ R$ 22,30 R$ 178,40 

94 PINO DE CENTRO DO 'EIXO DE MOLAS TRAZEIRO SPICE 2 PÇ R$ 22,30 R$ 44,60 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO SPICE 6 UND R$ 1.428,00 R$ 8.568,00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO SPICE 8 UND . R$ 1.249,50 R$ 9.996,00 

97 . PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO SPICE E UND R$ 196,00 R$ 1.568,00 

- • 92 . . PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA SPICE 6 UNI) R$ 249,90 R$ 1.499,40 

99 , PORTASLADO DIREITO OU ESQUERDO GLASS 2 UNI) Ri 214,00 R$ 428,00 

100 RADIADOR VALEO 2 UNO R$ 4.016,00 R$ 8.032,00 

101 REGULADOR VOLTAGEM 
. 

BOSCH 4 UND R$ 249,90 R$ 999,60 

102 

. . . 

RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR CLASS 4 UND R$ 401,60 RS 1 .606 , 40

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO COFAP 2 UNI) R$ 107,00 R$ 214,00 



104 ETENTÕR DO CIMO DO EIXO TRASEIRO COFAP 8 UNI) R$ 119,00 R$ 952,00 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL COPA? 6 UND R$ 167,00 RS 1.002,00 

101) RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 GLASS 2 UND R$ 758,00 R$ 1.516,00 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE SKF 4 UMD R$ 26,00 R$ 104,00 

1110 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO SKF 4 UND R$ 22,30 R$ 89,20 

09 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 
EXTERNO SKE 6 UND R$ 178,50 R$ 1.07h00 

110 
ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO E 
EXTERNO SKF 8 PÇ R$ 223,00 R$ 1.784,00 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN SKF 6 10 R$ 178,00 R$ 1.068,00 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SKF 4 PÇ R$ 401,00 R$ 1.604,00 

113 SENSOR DO VELOCIMENTRO 3RHO 2 UND R$ 223,00 R$ 446,00 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO MOBENSANI 4 UND R$ 401,00 R$ 1.604,00 

I II BOSCH 
SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONICO 
DAS PORTA 

4 UND R$ 767,00 R$ 3.068,00 

116 . SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA BOSCH 2 UND R$ 803,00 R$ 1.606,00 

117 SUPORTE DO FEIX() DIANTEIRO KIT CIA 6 UND R$ 401,00 R$ 2.406,00 

(IS SUPORTE. DO EEIXO TRAZEIRO KIT CIA 6 UND . R$ 428,00 R$ 2.568,00 

119 TAMBOR DE I. RI)10 DANTEIRO ~ER FREIO 4 10 R$ 1.071,00 R$ 4.284,00 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) SDS 4 UND R$ 107,00 R$ 428,00 

121 TERMINAL ()MEÇA° LADO DIREITO VIEMAR 4 UNO R$ 169,50 R$ 678,00 

22 TERMINALDIREÇÂO LADO ESQUERDO VIEMAR 4 UND R$ 169,50 R$ 678,00 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES BOSCH 2 UND , R$ 3.391,00 R$ 40.692,00 

124 
VALVULA Dl) FREIO DE ESTACIONAMENTO 
(MANECO) 

HIPER FREIO 2 UND R$ 767,00 R$ (.534,00 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO HIPER FREIO 2 UND R$ 696,00 RS 1.392,00 

126 . VIDRO DA PORTA LADO DIREITO GLASS 2 UND R$ 312,00 R$ 624,00 

127 vipao TRAZFIRO CLASS 2 UNI) R$ 785,00 R$ 1.570,00 

128 VIDEO JANELA LATERAL CLASS 6 UNID R$ 294,00 R$ 1.764,00 
129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 

PORTAI 
BOSCH 2 UND R$ 42,80 R$ 85,60 

130 )1ENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) BOSCH 4 UNO R$ 892,00 R$ 3.568,00 

131 BATERIA 150 AMPERES (SLM C CACA) CRAL 2 ERJID R$ 990,00 R$ 1.980,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 502.510,00 

LOTE 06 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO ONIBUS VOLKSWAGEN 15.190 EM) E. S. ORE - RENAVAM 3425055416 - AN00.1011ELO (2011/2011) LOTAÇÃO (49 PASSAGI 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNIU 
VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 

I ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES BOSCH 2 UND R$ 1.428,00 R$ 2.856,00 

A)AORTECEDOR DIANTEIRO COPA? 2 PAR R$ 1.160,00 R$ 2.320,00 

A RROELA DE ENCOSTO 00ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO 

AESA 4 PÇ R$ 223,00 R$ 892,00 

ARROELA 1)P. TRAVA MENTO GA PORCA DA PONTA 

DE EIXO 
AESA 8 UND R$ 133,80 R$ 1.070,40 

AU romnfico DO MOTOR DE PARTIDA 
iSOLENOIDE) 

ZM 

... 

4 UNE) R$ 142,00 R$ 568,00 

6 BALANÇADA SUSPENÇÃO TRASEIRA FAMA 6 UND R$ 758,00 R$ 4.548,00 

7 BARRA DE DIREÇÃO NAICATA 2 UND R$ 2.677,00 R$ 5.354,00 

8 BENDIZ DO MOTOR DE PARTIDA ZEN 4 UND R$ 187,00 R$ 748,00 

9 BOIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL INTERBRAS 2 UND R$ 401,60 R$ 803,20 

1421

BOMBA C.OMBUSTIVEL INJEÇA0 ELETRONICA 
(DIESEL) 

CARTER 4 UNE) R$ 3.570,00 R$ 14.280,00 



II BOMBA D'ÁGUA URSA 2 UNO R$ 312,00 R$ 624,00 

12 BOMBA DE OLEG LUBRIFICANTE DO MOTOR SIIADEK 2 LEDO R$ 568,00 R$ 1.136,00 

I 
BOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
BASCULANTE 

ZF 2 11140 R$ 2.677,50 R$ 5.355,00 

14 BOMBA INJETORA ELETRONICA BoSCH 4 UNO R$ 7.407,00 R$ 29.628,00 

IS BUCHA DO ESTIRANTE E. "V" REI 6 UNO R$ 312,00 R$ 1.872,00 

16 . CAIXA DE SATELITE MER1TOR 6 UNI) R$ 4,551,00 R$ 27.306,00 

17 CAIXA DIREÇÃO HIDRAULICO ZF 2 UNO R$ 3.391,00 R$ 6.782,00 

CAPA DO DIFERENCIAL TRAZER° TINKEN 6 PÇ R$ 3.436,00 R$ 20.616,00 

9 CARTE OLEO BEPO 2 UND R$ 1.785,00 R$ 3.570,00 

20 
CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E 
PISCA-PISCA 

MARILIA 2 UNO R$ 535,00 R$ 1.070,00 

.21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM LUK 8 UNO R$ 535,60 R$ 4.280,00 

22 COIFA DA CU1CA DE FREIO DIANTEIRO 8MM REI 8 UNO R$ 606,90 R$ 4.855,20 

23 COLETOR DO ESCAPAMENTO MASTRA 6 UNO R$ 285,90 R$ 2.287,20 

24 
COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS 
PORTAS 

UNIVERSAL 4 UNO , R$ 821,00 R$ 3.284.00 

25 COMPRESSOR DE AR DELPHI 2 UNO R$ 3.748,00 R$ 7.496,00 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA SPICER 2 UNO R$ 1.071,00 R$ 2.142,00 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE GATES 4 UND R$ 160,00 R$ 640,00 

28 CRUZETA DO CARDAN NAKATA 6 UNO R$ 267,00 R$ 1.602,00 

29 CUBO RODA TRAZEIRA PRUM 2 UNO R$ 1.606,00 R$ 3.212,00 

30 cuicA or. FREIO DIANTEIRO MASTER 4 UNO R$ 580,00 R$ 2.320,00 

31 CUIÇÃ DE FREIO TRAZEIRO MASTER 8 UNO R$ 606,90 R54.855,20 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS APLIC 2 UND R$ 2.499,00 R$ 4.998,00 

33 EIXO VIRA-BREQUIM SUKIN 2 UNO R$ 8.032,00 R$ 16.064,00 

34 ENGRENAGEM DA I _ _° ARCHA EATON 4 UNE) R$ 553,00 R$ 2.21.2,00 

35 ENGRENAGEM DA 3', 4"E 5' MARCHA EATON 4 UNO R$ 517,00 R$ 2.068,00 

ESCAPAMENTO36 MASTRA 20 UNO R$ 821,00 R$ 16.420,00 

7 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO CIBIE 4 UNO R$ 740,00 R$ 2.960,00 

38 
FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 

FAMA 4 PÇ R$ 6.113,00 R$ 24.452,00 

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO FAMA 4 PÇ , R$ 6.693,00 R$ 26.772,00 

40 
- 

FILTRO DE COMBUST1VEL BACO COM SEPARADOR 

DE ÁGUA 
TECFIL 4 UNO R$ 58,00 R$ 232,00 

41 FRASCO DE 500ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 BOSCH 

... 

30 PÇ R$ 13,30 R$ 399,00 

42 • ', REZADO DO CARDAN SPICER 2 UNE/ R$ 669,00 R$ 1.338,00 

41 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA ZM 2 UNO R$ 401,60 R$ 803,20 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA MARILIA 2 UNO R$ 98,00 R$ 196,00 

45 .1(2 ANEIS SINCRONI .ADORES CAIXA DE MARCHA EATON 4 UNO R$ 1.428,00 R$ 5.712,00 

44 IG BRONZINAS FIXA METAL LEVE 2 IG R$ 731,00 R$ 1.462,00 

47 10 BRONZINAS MOVEIS METAL LEVE 2 JG R$ 428,00 R$ 856,00 

48 JG DE ANEIS DE SEGMENTOS COPAI' 2 JG R$ 821,00 R$ 1.642,00 

49 IG DE BORRACHA PARA AS PORTAS NACIONAL 3 IG R$ 223,00 R$ 669,00 - 

50 JO DE PISTÃO METAL LEVE 2 JG R$ 1.071,00 R$ 2.142,00 

51 IG LON ÁS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO FRASLE 6 IG R$ 223,00 R$ 1.338,00 

52 Ki PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA um 3 R$ 107,00 R$ 321,00 

53 IG PINHÃO E COROA 
, . .. 

MERITOR 6 JG R$ 3.445,00 R$ 20.670,00

54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO FLAUS 8 UJG 8.5 223,00 8.51.784,00 . 

55 10 TA ÁMOR FREIO TRAZEIRO 

.-
DURAMETAL 8 UM R$ 223,00 R$ 1.784,00 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA KRUG 4 UNO R$ 312,00 8.51.248,00 



57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR SADO 2 UND R$ 1.606,00 R$ 3.212,00 

58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO FRUM 4 UND R$ 312,00 R$ 1.248,00 

59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS SANO 4 UNO R$ 89,00 R$ 356,00 

60 JUNTA DO CABEÇOTE SANO 4 UNI) R$ 401,60 R$ 1.606,40 

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO SANO 10 UND R$ 107,00 R$ 1.070,00 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO REI 2 KIT Rs 61,00 R$ 122,00 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO REI 6 KIT R$ 142,80 R$ 856,80 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS REI 6 KIT RS 285,00 R$ 1.710,00 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. REI 
... 

12 KIT R$ 249,90 R$ 2.998,80 

66 KIT DE EMBREAGEM (FLATO, DISCO E 
ROLAMENTOI MERITOR 3 KIT R$ 2.856,00 R$ 8.568,00 

67 KITDOSPINOSDDFEIXODEMOLASTRAZEIRO FAMA 8 PÇ R$ 107,00 RS 856,00 

68 KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO FAMA 4 KIT R$ 705,00 R$ 2.820,00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTERNADOR SKF 2 UNO R$ 490,00 R$ 980,00 

70 EAXIPADA 2 PULOS PINOS DESCON. 24V0L. 21/5W OSRAN 20 83140 R$ 4,50 R$ 90,00 

i I LAMPADA PARA FAROL 114, 24VOL, 60/55W OSRAN 2 UND R$ 22,30 R$ 44,60 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E 
DIREITO GE 4 UNO • R$ 133,00 

, 
R$ 532,00 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) GE 8 UND R$ 144,00 R$ 1.152,00 

74 LUVA PREZADO DO CARDAN SPICER 2 UND R$ 1.160,00 R$ 2.320,00 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UNIVERSAL 2 UNO R$ 107,00 R$ 214,00 
, 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR JAMAICA 4 UNO R$ 624,00 R$ 2.496,00 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR JAMAICA 4 UND ' R$ 632,00 R$ 2.528,00 
,, 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
HIDRAUL1Co JAMAICA 4 UND R$ 312,00 R$ 1.248,00 

79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA 
DE FREIOS JAMAICA 6 UND R$ 133,80 R$ 802,80 

80 . MODULO ELÈTRONICO BOSCH 2 UNO R$ 4.194,00 R$ 8.388,00 

81 . 
,. . . 

MOLA 2' VIRADA FEIXO TRAZEIRO FAMA 6 UNO R$ 669,00 RS 4.014,00 

82 ' ' MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO FAMA 6 UND '1 R$ 785,00 R$ 4.710,00 

MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO FAMA 6 UND R$ 714,00 R$ 4.284,00 

84 MOTOR PARTIDA ZM 2 UND R$ 4.016,00 R$ 8.032,00 

35 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO COFAP 8 PÇ R$ 1.071,00 R$ 8.568,00 

86 PAR DE BUZINA À AR FIAN 2 UNO R$ 1.017,00 R$ 2.034,00 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA FIAN 2 PAR , R$ 124,90 R$ 249,80 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA 4 PÇ R$ 116,00 R$ 464,00 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AESA. 4 PAR R$ 116,00 R$ 464,00 

90 PARABRISA FANAVID 2 UND R$ 1.294,00 R$ 2.588,00 

91 _ PARACHOQUE DIANTEIRO DTS 2 UND R$ 1.428,00 R$ 2.856,00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA RODAPUSO 20 UNO , R$ 41,90 R$ 838,00 

93 PINO DE,CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA 8 PÇ R.5 22,30 R$ 178,40 

94 . inNo DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AESA 2 PÇ R$ 22,30 RS 44,60 

95 PONTA DE EIXO DO D1FERENCAL TRAZEIRO MERITOR 
- 

6 UNO R$ 1.428,00 R$ 8.568,00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEM° MERITOR 8 UND R$ 1.249,00 R$ 9.992,00 

97 PORCA DA PONTA I) . EIXO TRAZEIRO FLAUS 8 UNO R$ 196,00 R$ 1.568,00 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DI3PARTIDA ZM 6 unn R$ 249,90 R$ 1.499,40 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO ACELATAS 
... 

2 UND R$ 214,00 RS 428,00 

100 RADIADOR VISCONDE 2 UNE/ R$ 4.016,00 R$ 8.032,00 

101 REGULADOR VOLTAGEM BOSCH 4 UNO R$ 249,90 R$ 999,60 

102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR GONEL 4 UNI) R$ 401,00 R$ 1.604,00 



103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO RABO 2 UNI.) R$ 107,00 R$ 214,00 

104 RETENTOR DO CURO DO EIXO TRAZEIRD SARO 8 UND R$ 119,50 R$ 956,00 

105 RETENTOR Do PINHÃO DO DIFERENCIAL SABO 0, Imo R$ 167,70 R$ 1.006,20 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 REAL RODAS 2 UND R$ 758,00 R$ 1.516,00 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE SKF 4 UMD R$ 26,00 R$ 104,00 

106 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO SEI' 4 
.. 

UND R$ 22,30 R$ 89,20 

109 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 
EXTERNO 

FAG 6 

- 

UNO R$ 178,00 R$ 1.068,00 

110 
ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 
EXTERNO FAG 

A. 

O Pç R$ 223,00 R$ 1.784,00 

I ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN NAKATA 6 MJ R$ 178,00 R$ 1.068,00 

1 12 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SPICER 
, 

4 In R$ 401,60 R$ 1.606,40 

113 SENSOR DO VELOCI ENTRO SPICER 2 UND R$ 223,00 R$ 446,00 

114 SILENciosn DO EscAPAMENTO BEPO 4 UNO R$ 401,00 R$ 1.604,00 

115 
SOLENOIDE 24 VOL TRAvAMENToS ELETRONICO 
DAS poR 1' A 

BOSCH 4 UND R$ 767,00 R$ 3.068,00 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CADCA BOSCH 7 UND R$ 803,00 R$ 1.606,00 

117 SUPORTE DO FEIRO DIANTEIRO PRUM 6 UNO R$ 401,60 as 2.409,60 

111 SUPORTE DO FEIRO IRAZEIRO ERUM 6 UNO R$ 428,00 R$ 2.568,00 

09 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO FRUM 4 JG RS 1.071,00 RS 4.284,00 

120 TAMFA Do MOTOR (TAMEA PARA REPOR 0LE0) CLINK 4 uND R$ 107,00 R$ 428,00 • 

121 TERMINAL DIREÇÃO LADo DEREITO NAKATA 4 UND R$ 169,00 R$ 676,00 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO NAKATA 4 UND R$ 169,00 R$ 676,00 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES BOSCH 12 UND R$ 3.391,00 R$ 40.692,00 

4 
VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 
[MAN ECO) 

KNORR 2 UND as 768,00 R$ 1.536,00 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO KNORR 2 UNO R$ 696,00 R$ 1.392,00 . 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO EANAV1D 2 UNI) R$ 312,00 R$ 624,00 

127 VIDRO TRAZEIRO FANAVID 2 UNO R$ 785,00 R$ 1.570,00 

121 VIDRO JANELA LATERAL FANAVID 6 UNID R$ 294,00 R$ 1.764,00 

129 
MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 
PORTA) 

BOSCH 2 UNO R$ 428,00 R$ 856,00 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) BEPO 4 UND R$ 892,00 R$ 3.568,00 

131 BATERIA 150 AMPEREs (SEM CARCAÇA.) CRAL 2 UN1D , R$ 990,00 R$ 1.980,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
RS 506.309,00 

LOTE 02 LOTE AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO ONIBUS VOLKswAGEN 15. I90EoD E. S. ORE- RENAvAM 525020000- ANO/MODELO (2012/2013) LOTAÇÃO (61 P 

ITEM - . DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNIR 
VALORES 

uNrrimo TOTAL 

I ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES BOSCH 2 UNO R$ 1.385,00 R$ 2.770,00 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP 2 PAR R$ 1.123,00 R$ 2.246,00 

ARRoELA DE ENCOSTO Do ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO 
AESA 4 PC R$ 215,90 R$ 863,60 

AISR0ELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA 

DE EIXO 
AESA 8 UNO R$ 129,50 R$ 1.036,00 

3 
AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA 
ISOLENOI DE) 

ZM 4 UND R$ 138,00 R$ 552,0 0

6 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA FAMA 6 UND R$ 733,80 R$ 4.402,80 

7 BARRA or. DIREÇÃO NAKATA 

..., 

2 tIND R$ 2.595,00 R$ 5 . 190, 00

0 RENDER DO MOTOR DE PARTIDA ZEN 

.... 

4 UND R $ 181,00 R$ 724,00

9 BOTA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL INTERBRAS 2 UNO R$ 388,00 R$ 776,00

10 BoMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA 
(Dl psEE). 

BOscli 

.... 

4 UNE) R$ 3.460,00 R$ 13.840, 00



II BOMBA D'ÁGUA URDA 2 UND R$ 302,00 R$ 604,00 

12 BOMBA DE °LEO LUBRIFICANTE DO MOTOR RIA= 2 UND R$ 553,00 R$ 1.106,00 

13 ZF 
!LOMBA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO 
BASCULANTE 2 UND R$ 2.595,00 R$ 5.190,00 

14 BOMBA INJETORA ELETRONICA BOSCH 4 UND R$ 7.170,00 R$ 28.680,00 

BUCHA DO ILSTIRANTIL E. "V" REI 6 UNO R$ 302,00 R$ 1.812,00 

16 CAIXA DE SATELITE MERITOR 6 UND R$ 4.410,00 R$ 26.460,00 

• 17 CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICO ZF 2 UND R$ 3.283,00 R$ 6.566,00 

IR CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO TINICEN 6 PÇ R$ 3.330,00 R$ 19.980,00 

• 19 CAREE OLE0 BEPO 2 UND R$ 1.727,90 R$ 3.455,80 

20 
CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E 
PISCA-PISCA 

MARILLA 2 UND R$ 518,00 R$ 1.036,00 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM LUK 8 UND R$ 520,00 R$ 4.160,00 

22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM REI 8 UND R$ 588,00 R$ 4.704,00 

2 COLETOR DO ESCAPAMENTO MASTRA 8 UNO RS 1.383,00 R$ 11.064,00 

24 
COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS 
PORTAS 

UNIVERSAL 4 UND R$ 709,00 R$ 2.836,00 

25 . COMPRESSOR DE AR DELPHI 2 UNO R$ 414,70 RS 829,40 • 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA SPICER 2 UND R$ 794,00 R$ 1.588,00 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE GATES 4 UND R$ 215,90 R$ 863,60 

28 CRUZ T DO CARDAN NAKATA 6 UND R$ 1.040,00 R$ 6.240,00 

. 29 CUBO RODA TRAZIIIRA FRUM 2 UND R$ 215,90 R$ 431,80 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO MANTER 4 UND R$ 103,50 R$ 414,00 

31 CUCA D FREIO TRAZEM() APLIC 8 UNO . R$ 3.340,00 R$ 26.720,00 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS APLIC 2 UND R$ 215,90 R$ 431,80 

33 EIXO VIRA-BREQUIM SUZIN 2 UND R$ 215,90 R$ 431,80 

34 .. ENGRENAGEM DA H E 2' MARCHA • „• .. _ 
EATON 

.... 
4 UNO R$ 302,30 R$ 1.209,20 

35 . . ENGRENAGEM I) 4 5' MARCHA EATON 4 UND R$ 1.554,00 R$ 6.216,00 

36 ESCAPAMENTO MASTRA h. 20 UND R$ 303,90 R$ 6.078,00 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO CIBIE 4 UND R$ 86,00 R$ 344,00 

FEI X0 DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 

FAMA 4 PÇ R$ 388,00 R$ 1.552,00 

39 FEIXO DE MOLAS I IEL1COIDAL TRAZEM° FAMA 4 PÇ R$ 103,50 R$ 414,00 

40 
FILTRO DE COMBUST1VEL RAM COM SEPARADOR 
DE ÁGUA 

TECFIL 4 UND R$ 58,80 R$ 235,20 

41 FRASCO DE 5110ML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 BOSCH 30 PÇ . R$ 139,60 RS 4.188,00 

42 PREZADO DO CARDAN SPICER 2 UNO R$ 275,90 R$ 551,80 

4:3 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA ZM 2 UND R$ 241,90 R$ 483,80 

INTEFtRUPTORDO PISCA ALERTA MARILIA 2 UND R$ 2.764,00 R$ 5.528,00 

45 . . 10 ANOS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA EATON 4 um) R$ 1.382,00 R$ 5.528,00 

46 3G BRONZINAS FIXA METAL LEVE 2 JG R$ 707,60 R$ 1.415,20 

47 .10 BRONZINAS MOVEIS METAL LEVE 2 10 R$ 414,00 R$ 828,00 

48 10 DE ANEIS DE S1GMENTOS COFAP 2 10 R$ 794,00 R$ 1.588,00 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS NACIONAL 3 X3 R$ 215,90 R$ 647,70 

50 10 DE PISTÃO METAL LEVE 2 .IG R$ 1.036,00 R$ 2.072,00 

51 IG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZER° FRASLE 6 .10 R$ 215,90 R$ 1.295,40 . 

52 10 PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA ENNA 3 JG R$ 103,00 R$ 309,00 

53 .1(.1 PINHÃO E COROA MERITOR 6 10 R$ 3.334,00 R$ 20.004,00 

54 1G SAPATA DE FREIO TRAZEIRO FLAUS 8 USO R$ 215,90 R$ 1.727,20 

55 , • IG TAMBOR FREIO TRAZEIRO DURAMETAL 8 MO RS 215,90 RS 1.727,20 

56 , JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA KRUG 4 UNO R$ 302,00 R$ 1.208,00 _ 



57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR SARO 2 UND R$ 1.555,00 R$ 3.110,00 

58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO FRUM 4 UNO RS 302,00 R$ 1.208,00 

59 JUNTA DA TAMPA DE VALVULAS SADO 4 UND R$ 86,00 R$ 344,00 

60 JUNTA DO cAssçurE SADO 4 UND R$ 388,80 R$ 1.555,20 

60 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO SARO 10 UND R$ 103,50 R$ 1.035,00 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO REI 2 KIT R$ 58,00 R$ 116,00 

6 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO RE/ 6 KIT R$ 138,00 R$ 828,00 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS REI 6 KIT R$ 275,90 R$ 1.655,40 

63 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. REI 12 KIT R$ 241,90 R$ 2.902,80 

66 
KIT DE EMBREAGEM {PLATÔ, DISCO E 
ROLAMENTO) 

LUK 3 KIT R$ 2.764,90 R$ 8.294,70 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO FAMA 8 PC R$ 103,50 R$ 828,00 
KIT PINO, BUCHA ROLAMENTO DA MANGA DE 
EIXO DIANTEIRO 

FAMA 4 KIT R$ 683,00 R$ 2.732,00 

• 
69 

KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO 
ALTÉRNADOR 

SKF 2 UND R$ 475,00 R$ 950,00 

70 LAMPADA 2 PULOS PINOS DESCON, 24VOL. 21/5W OSICAN 20 UNI) . R$ 4,50 
.. 

R$ 90,00 

71 LAMPADA PARA FAROL H4, 24V01, 611/55W OSRAN 2 UND R$ 21,80 R$ 43,60 

72 
LANTERNA TRAPEIRA LADO ESQUERDO E 
DIREITO 

GE 4 UND R$ 1.080,00 R$ 4.320,00 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES ESPELHO) GE a UNO RS 139,90 R$ 1.119,20 

74 LUVA FREZADO DO CARDAR SPICER 2 UNI) R$ 1.122,00 R$ 2.244,00 

75 
. . 

MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UNIVERSAL 2 UND . R$ 103,50 R$ 207,00 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR JAMAICA 4 UNO R$ 604,00 RS 2.416,00 

77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR JAMAICA 4 UNO RS 614,90 RS 2.459,60 

72 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA 
EIDRAULICO 

, 
BOSCH 4 UNO R$ 303,50 R$ 1.214,00 

79 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA 
DE FREIOS 

FAMA 6 UND R$ 129,50 R$ 777,00 

80 MODULO ELETRONICO FAMA 2 UNI) R$ 4.060,00 R$ 8.120,00 

II MOLA 21 VIRADA FEIXO TRAZEIRO FAMA 6 UND R$ 647,50 R$ 3.885,00 

82 MOLA MESTRE TEIXO DIANTEIRO EM 6 UND Rã 759,90 R$ 4.559,40 

53 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO COFAP 6 UND R$ 691,00 R$ 4.146,00 

MOTOR PARTIDA FIAR 2 UNO R$ 3.889,00 R$ 7.778,00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO FIAN II PÇ R$ 1.040,00 R$ 8.320,00 

66 . . FÃRD1.UZINAÃAR FITO 2 UNO R$ 985,90 R$ 1.971,80 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA FIAN 2 PAR RS 120,90 R$ 241,80 

88 PAR. DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA 4 PÇ RS 113,00 R$ 452,00 

PAR DE GRAMPO DO FEI X0 DE MOLAS TRAZEIRO AESA 4 PAR R$ 113,00 R$ 452,00 

90 PAR kBRISA FANAVID 2 UND R$ 1.252,00 R$ 2.504,00 

91 PARACHOQUE DIANTEIRO DIS 2 UND R$ 1.383,00 R$ 2.766,00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA RODAPUSO 20 UND R$ 40,60 R$ 812,00 

93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE OLAS DIANTEIRO AESA 8 PÇ R$ 21,60 R$ 172,80 

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO AESA 2 PC R$ 21,60 R$ 43,20 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO MARITOR 6 UNO . - R$ 1.383,00 R$ 8.298,00 

96 PONTA DE EIXO TRAZEIRO MERITOR a UND R$ 1.210,00 R$ 9.680,00 

97 .. PORCA DA PONTA DE EIXO TR S7FIRO FLAUS 8 UNI) R$ 189,00 R$ 1.512,00 

98 c . PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA ZM 6 UNI) R$ 241,90 RS 1.451,40 

99 c- PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO ACELATAS 2 UND R$ 209,00 R$ 418,00 

IDO .. RADIADOR VISCONDE 2 UNO / R$ 3,889,00 R$ 7.778,00 

101 REGULADOR VOLTAGEM BOSCH 4 UNO R$ 217,00 R$ 868,00 

RESERVATÓRIO PARA ÁGUA DO RADIADOR GONEL 4 UND R$ 389,90 R$ 1.559,60 



103 RETENTORDO CUBO DA RODA DIANTEIRO SADO 2 UND R$ 104,80 R$ 209,60 

104 RETENTOR DO CUDO DO EIXO TRAZEIRO SADO 8 UND R$ 115,00 R$ 920,00 

105 RETENTOR DO PINIIÂO DO DIFERENCIAL SADO 6 UND R$ 163,00 R$ 978,00 

106 RODA DE FERRO COM ARO. 10 FUROS. ARO 20 REAL RODAS 2 UND R$ 735,00 R$ 1.470,00 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE SKF 4 UMD R$ 25,00 R$ 100,00 

108 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO SKF 4 UND R$ 21,60 R$ 86,40 

109 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E 
EXTERNO FAO 6 UND R$ 173,50 R$ 1.041,00 

110 
ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E 
EXTERNO 

FAO 8 PÇ R$ 215,90 R$ 1.727,20 

1 ROLAmENTO DE CENTRO DO CARDAN NAKATA 6 JG R$ 173,00 R$ 1.038,00 

• 112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SPICER 4 PÇ R$ 389,50 R$ 1.558,00 

113 SENSOR DO VELOCIMENTRO SPICER 3 UNI) R$ 215,80 R$431,60 

114 SILENCIOSO Dr) ESCAPAMENTO REPO 4 UND R$ 389,00 R$ 1.556,00 

115 
SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS BLETRONICO 
DAS PORTA 

BOSCH 4 UND R$ 743,00 R$ 2.972,00 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA HOSCH 2 UND R$ 778,00 R$ 1.556,00 

117 SUPORTE DO EEIXO DIANTEIRO FRUM 6 UND R$ 389,00 R$ 2.334,00 

I 18 SUPORTE DOI:EIXO IRAZF:IRO FRUM 6 UND R$ 414,30 R$ 2.485,80 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO REM 4 JO R$ 1.037,00 R$ 4.148,00 

12(1 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR ()LE()) CLINK 4 UND R$ 103,50 R$ 414,00 

121 TERMINAL DIREÇ AO LADO DIFtEITO NAKATA 4 UNI) R$ 164,00 R$ 656,00 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO NAKATA 4 UND R$ 164,00 R$ 656,00 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES BOSCH 12 

- 
UND R$ 3.283,50 R$ 39.402,00 

124 
VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO 
(MANECO) 

KNORR 2 11ND R$ 744,50 R$ 1.489,00 

125 VALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO KNORR 2 UND R$ 675,00 R$ 1.350,00 

126 VIDRO DA pORTA LADO DIREITO FANAVID 2 UNO R$ 303,00 R$ 606,00 

127 .. VIDROIRAZEIRO FANAVID 2 UND R$ 759,90 R$ 1.519,80 

128 VIDRO JANELA LATERAL FANAVID 6 UNE) R$ 285,90 R$ 1.715,40 

129 
MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A 
RORTA) 

HOSCE 2 
4 

UND , R$ 406,70 R$ 813,40 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) DURO 4 UND R$ 864,00 R$ 3.456,00 

131 BATERIA 150 AMPERES (sEM CARCAÇA) ZETTA 2 UNID R$ 959,00 R$ 1.918,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
RS 450.000,00 

LUCIANO Assinado de forma 

SILVA DOS 
- digital por LUCIANO 
»SILVA DOS 

SANTOS:89d3 W1-'5 OS:89035674553 
- Diddil-2023.07.20 

5674553 09:06:19-0300' 

União' Peças e Serviços Ltda 

CNPJ: 09.544.865/0001-93 

Fone: (77) 3611 3815 (77) 9 9936 4555 



Documento 

OFICIAL 
Prefeitura Municip41 

de Santa Rita clerásÈia 

ESTADO DA BAHIA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CIIJP.k 13.880.711/0001'40 

Professora Helena, Fin - centro - Site: litly://santaritrideausia.basov.br - Santa RUO Oissia - Ba - C 

PORTARIA N°375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia i11no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.150-0110 

Edição 791 Ano 2023 
05 de junho de 2023 

Nyind 4 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência ido 
-Olmeiro integrante, constituir a Comissão 'Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura 

Titulares: 

Presidente: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: António Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

1-ligo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de !unho de 2023. 

JOSE BENEDITO 1. Assinado de fonna digital por 105E 

ROCHA 
ABENEDITO ROCHA 

y . 0_20706715349 

ARAGAD:2070671”45 
). \ W(1

 DadM: 20210602 1515;56-0300' 
0 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certifica 0o Digital: 2HI.:IBSOAK-VOZCVENIU-GBFRV DE-001BBMF9 

Versão eletrônica disponível em: https://doermorg.briba/sentaritadecassia 

irias digitalmente cppiprine mp 2.200-2/2001 de 24/0812001, nue instituRainfra-estrutura de ektaves-

as 

blicai BtagleirÀ.-CPBra511 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 17 de julho de 2023 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N° 332/2021 — COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E 
FLEXÍVEIS LTDA, CNPJ sob o n° 63.234.231/0001-80 — Contratação de empresa especializada 
para aquisição de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares 
pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°.8666 de 21 de 
junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objetivo a prorrogação de 
vigência do contrato da empresa COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS 
LTDA. 

Considerando os seguintes motivos e justificativas: 

a) o Município de Santa Rita de Cássia continua necessitando dos fornecimentos de 
autopeças para manutenção de ônibus escolares realizado pela empresa COMAFLEX 
COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, CNPJ sob o n° 
63.234.231/0001-80; 

b) o fornecimento contínuo é de suma importância para realizarmos as manutenções 
preventivas em veículos deste Município, a fim de proporcionar durabilidade, 

funcionabilidade e segurança aos ônibus escolares; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 

nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

§ I o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
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ESTADO DA BAHIA • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

d) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

e) o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 
satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

O a continuidade dos serviços é essencial para conclusão satisfatória das necessidades do 
Município, no que diz respeito à execução do objeto; 

g) há saldo remanescente para amparar a prorrogação por igual período de 31 de julho de 
2023 a 30 de novembro de 2023. 

2. Ao considerar as justificativas da Secretária de Educação, somos favoráveis à 

prorrogação do contrato 4 (quatro) meses, conforme previsto no artigo 57, § 2o da Lei Federal n°. 

8.666/93, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ál"ILIVAN Cçík ALHO DE MELO 
Presidente 

GOR SILVÃTIMA 
Membro 

44ÔNI. at4 
O CARLOS OLIVEIRA SILVA 

Membro 

Página 2 de 2 



_ _ 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
63.234.231/0001-80 
MATRIZ ' 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/03/1992: 

NOME EMPRESARIAL 
COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMAÉLEX 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7.05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar , 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
29.50-6410 • Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
33.14-717 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0414 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos ̂automotores , 
45.20-0437 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7413 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2:06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
45.41-20 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 
45.43-9100 • Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46A2-742 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3430 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças . 
46.62+00 'Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagern, mineração e construção; partes e 
peças' 
46.72-940 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.814105 - Comércio atacadista de lubrificantes 
4732-6100 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BENEDITA SILVEIRA 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 
*Los,,,fra 

CEP I , 
47.800-160 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
BARREIRAS 

UF i 

BA • 

ENDEREÇIO ELETRÔNICO 
FiNANCEIRO@COMÂFLEX.COMSR 

TELEFONE 
(77) 3611-8484/ (77) 3612-2828 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA • , 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/02/2005 • 

MOTIVO dE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i 

SITUAÇÃ ESPECIAL g 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

,Aprovadd pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

,Emitido rio dia 17/07/2023 às 11:48:58 (data e hora de Brasília). 

c0(--



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS LTDA 
CNPJ: 63.234.231/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividias de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 
não constam pendânclas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httP://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFf3/PGFN n° 1.751; de 2/10/2014. 
Emitida às 19:07:05 do dia 28/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/12/2023. 
Código de controle da certidão: C093.A5B5.1D05.DCFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA$ 
' 

Nome: COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E 

FILIAIS) 

CNPJ: 63.234.231/0001-80 

'Certidão n°: 35445779/2023 

,Expedição: 17/07/2023, às 15:49:08 
, Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

FLEXIVEIS ITDA 
[ 

oitenta) dias, cOnhados 

?Certifica-se que COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS El FLEXIV4S LTDA 
, 

r , , 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob .o n° 63.231 , 
NÃO CONSTA como inadimpiente no Banco Nacioria.J1 de Devedores . . - , , 

;Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.! 12 440/2011 e 

F13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de jakieíro de 2022

(:)s dados constantes desta Certidão são de responsabilidade ,4(:) 

pTribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta ,a empkeSa 

H todos os seus estabelecimentos, agências ou filias 

iA.aceitação desta certidão condiciona-se à Veri iàaCãe de sua 

Lautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

rInternet (http://www.tst.jus.br). 

. Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cor4sdam os dados: 

necessários à identificação das pessoas naturais H. jill idtcas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guante ais obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em .• • 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no--congenOrdte aos 

recolhimentos .previdenciários, a honorários, a custas 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei, j oá dedokreritea P - 1 ! 
He execução de acordos firmados perante o'Ministélrib .Publico L do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titUlés 4Pe, por 

Hdisposição legal, contiver força executiva. 

Dõvidas e sugestões; cridt@tStdus.br 



GOVERNO DO ESTADO DA SABIA Emissãp: 17/0742023 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro da 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234136965 

RAZÃO SOCIAL 

COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS 1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

030.894.501 

CNPJ 

63.234.231/0001-80 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jUridica acima .! 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta cerftidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrito na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública Po Estado da Sabia'
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. i ! 

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados á paáir da dãta de sua.
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARit 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.1* 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP ..i da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO ; 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNRI/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 35414 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS LTDA 
CPF/CNPJ: 63.234.231/0001-80 
Endereço: Rua BENEDITA SILVEIRA N°78 , - Centro - Barreiras-BA CEP: 47800-160 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

• As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
pite, posteriormente, venham ser apurados. 

Alautenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Bltrreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: fd6567b3 



Voltar

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 63.234.231/0001-80 
Razão 

Social: COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVEIS LTDA 

Endereço: RUA BENEDITA SILVEIRA 94 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ait. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/07/2023 a 11/08/2023 

Certificação Número: 2023071318244934081509 

Informação obtida em 17/07/2023 16:10:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — RAMA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP)" N° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO 112 264/2021 - CONTRATO N2 332/2021 — 
PREGÃO PRESENCIAL N2 026/2021 — ADITIVO DE PRAZO N2 006/2023 POR SOLICITACAO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAC.ÃO— POSSIBILIDADE E LEGAUDADE. 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n9 8.666/93, de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem a PREGÃO PRESENCIAL n2 026/2021, CONTRATO nia 332/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n2 264/2021 e ADITIVO DE PRAZO N2 006/2023, no que tange à alteração 
contratual mediante prorrogação de prazo para a aditivação com ampliação da vigência contratual, 
mas sem reposição de saldo considerando o total residual do próprio contrato, tudo à luz das 
normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 
a plausibilidade da alteração contratual, por via de aditivo, no âmbito do contrato citado e do 
certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do 
contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento 
oriundos da Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido solicitação de 
aditivação de valor e havendo saldo contratual considerável atestado pelo setor respectivo, estando 
a pretensão fundada no disposto no art. 57, inciso II, da Lei n.2 8.666/93 conforme pontuado no 
aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, aditivo anterior, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de novo aditivo com 
reposição de saldo e estando demonstrada a economicIdade pela documentação acostada que 
atesta que os valores contratados estão superados pelas empresas que detém a condição de 
prestação dos serviços da mesma natureza nas respectivas cotações quando extraída a média das 
referidas cotações. É o relatório. 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — RAMA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 
aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se 
vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 
57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 
processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade 
das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com 
extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação 
do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que 
integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a 
alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível 
a nível legal, ressaltando-se especialmente a existência de pequeno saldo contratual. 

Senão, vejamos. 

A Lei n2 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu 
artigo 57, inciso II, ao dispor que: 

'Art. 57. A duração das contratos regidos por esto Lei ficará adstrita à vigência dos respectivas créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II — a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos perladas com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses; (4? 

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do 
órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional, portanto, o que caracteriza o caráter contínuo de 
um determinado serviço é sua 'essencialidade para assegurar a Integridade do patrimônio público 
de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades flnallsticas do ente 
administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público 
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ou o cumprimento da missão institucional." (TCU. Acórdão na 132/2008 —Segunda Câmara. Relator: 
Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.). E dessa forma, é de entendimento 

doutrinário e jurisprudencial que os serviços de execução continuada são os que, se suprimidos, 

podem comprometer o bom andamento dos trabalhos do órgão contratante 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na 
prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-

se (a prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se 
encontra devidamente justificado. 

E, portanto, resta cristalina a conclusão da caracterização da presença na espécie de serviços 

contínuos, até porque no âmbito específico do contrato, embora se tenha o fornecimento de peças, 
tem-se também a prestação de serviços (mão-de-obra, manutenção) em veículos que não podem 

paralisar seu uso como é o caso dos ônibus escolares e ambulâncias. E nesse sentido podemos 

colher o posicionamento do TCU há muito pacificado, a exemplo da Decisão TCU 953/99-Plenário, 

com base no relatório do processo TC-001.786/1998-9, que esclarece: 

'Serviços de natureza continua são aqueles utilizados indefinidamente pela empresa, ou seja, não existe 
previsão de interrupção ou de conclusão dos mesmos. Esse tipo de serviço faz parte da estrutura operacional 
da empresa, que não pode dispor deles em tempo algum. Evidentemente, alguns serviço.% se interrompidos, 
trazem para a empresa mais transtornos do que outros, mas isso não altera a sua natureza, eles serão 
sempre serviços de natureza continua' 

Também na linha da total possibilidade do quanto pretendido, o Colendo TCU se posicionou 

favoravelmente a aditivação em casos que tal: 

'Prazo— não conclusão do objeto —prorrogação - rcu decidiu 34. Citem-se decisões do Tribunal em que a 
questão formal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: TC 
925.214/1998-1— Decisão 732/1999— Plenário— Voto do Relator, Ministro Bento Sugar*? 

Devemos observar igualmente que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com 
a Administração Pública, vez que mantem suas certideles negativas em dias. Desta forma, conclui-se 

que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e tempo, vez que não trata 
o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de prazos, sendo mais 
dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que poderiam gerar novos custos a 
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Administração Pública, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da 
inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos 
últimos anos. Além do mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, da prestação 
dos serviços na área objeto do contrato, em se tratando de reparo e manutenção de veículos 
escolares (mão-de-obra), a da contratação de fornecimento de peças. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas no disposto no 
inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias essas que, pelo contrário, se 
impõem em nome do interesse público a partir do que se vislumbra de modo cristalino nos autos do 
procedimento administrativo. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4—CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e ovina esta Consultoria Jurídica 
do Município, salvo melhor juízo. favoravelmente e tela possibilidade de alteração contratual por 
via de aditivo na hipótese tratada (Pregão Presencial no 026/2021 — Contrato no 332/2021— PA no 
264/2021), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do contrato, alterando a sua 
execuc.ão e o regime Jurídico da prestação sem reposição de saldo contratual em virtude do valor 
residual, tudo mediante ato motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de 
conformidade com a fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.J. É o 
parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 17 de julho de 2.023. 

Vatter Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA n98.666 
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ESTADO DA BAHIA 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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CNPJ: 13.880.711/0001-40 

sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 — 
CON1RATO N° 332/2021 — COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, 
CNPJ sob o n° 63.234.231/0001-80 — Contrafação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de 
Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pela se Martha Líria da Silva Cabral, Secretária de Educação 

deste Município, objetivando a prorrogação do Contrato n° 332/2021, da empresa COMAFLEX 

• COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, CNPJ sob n° 63.234.231/0001-80, tendo em 

vista que a atuação da empresa é de suma importância, uma vez que os serviços de fornecimento têm sido 

• prestados satisfatoriamente, segundo a Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica deste Município, 

desta forma, adjudico e homologo a prorrogação pleiteada, que deverá ocorrer nas seguintes condições: 

• a) Favorecido: COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, pessoa 
, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 61234.231/0001 - 80, estabelecida na avenida 

Benedita Silveira n°78, bairro centro, CEP 47.800-160, Município de Barreiras; 

• b) Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual de 31 de julho de 2023 para 30 de novembro 
de 2023, a fim de continuar as prestações de fornecimentos de autopeças para ônibus pertencentes 

ao Município; 

Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação n° 06 ao Contrato n° 332/2021, prorrogando a 

L vigência contratual de 31/07/2023 para 30/11/2023, pelo período de 4 (quatro) meses; 

Desta forma, permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabe a 

Secretaria de Educação o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do 

Prefeito eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia, 18 de julho de 2023. 

JOSÉ BE SORÓ.. ARAbÃO 
Prefeito Munic ai 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato 332/2021 

Aditivo n°. 06 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na 
Travessa Professora Helena, siri°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado 
pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, 
portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como 
Contratado, COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n°63.234.231/0001 - 80, estabelecida na avenida Benedita Silveira ri° 
78, bairro Centro, CEP 47.800-160, Município de Barreiras, neste ato representado pelo sócio 
administrador o sr. Juber Rosa da Silva Júnior, brasileiro, portador da cédula de Identidade n° 
0567119807, inscrito no CPF sob n°588.959.229-72, residente e domiciliado na avenida Guaruja, n°372, 
bairro Renato Gonçalves — Barreiras — Bahia, formalizaram o Contrato de prestação de fornecimentos em 
22 de setembro de 2021, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de 
autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de 
Santa Rita de Cássia (BA), nos termos do Processo de Licitação Pregão Presencial n°. 026/2021, 
originado do Processo Administrativo n°. 264/2021, conforme justificativas constantes no presente 
Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — , 
Cón fonne justificativas constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o 
contrafaski tem, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, de 31 de julho de 
2023 para 30 de novembro de 2023. Conforme consta no artigo 57 da Lei Federal n° 8666/93, que se 
transcreve abaixo: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exeetos quanto aos relativos: 

§ lo Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidos as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 
e no interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente contrato 

ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.06.001 Fundo Municipal de Educação 

Projeto de Atividade: 2007— Manutenção Transporte Escolar 

Projeto de Atividade: 2013 — Gestão das Ações — PNATE/FNDE 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trawcga Professora Helena, stn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Projeto de Atividade: 2017 - Gestão das Ações do Salário Educação 
Projeto de Atividade: 2051 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental — Rec. Vinculados 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Elethento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
Fonte: 1 550 0000- Transferência do Salário Educação 
Fonte: 1 553 0000— Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
Fonte: 1 540 0000 — Transferência do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Fonte: 1 541 0000— Transferência do FUNDEB - Complementação da união — VAAF 
Fonte: 1 542 0000 — Transferência do FUNDEB - Complementação da união - VAAT 
Fonte: 1 570 0000 - Transferência do Governo Federal Referente a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação 
Fonte: 1 571 0000 - Transferência de Governo Estado Referente a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não haver 
interesSe em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 
02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, 
que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, 
retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do 
Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 19 de julho de 2023. 

MUNICÍPIO E CÁSSIA 
Jose enedito Roch Aragão 

JUBER ROSA DA SILVÁ Assinado de forma digital 
por JUBER ROSA DA SILVA 

JUNIOR:58895922972 irr SLWOR:58895922972 

COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS 
E FLEXÍVEIS LTDA 
63.234.231/0001-80 

Juber Rosa da Silva Júnior 

Testemunhas: 
NOrne: •e20.42-t9, ,:c 4.7'r 4 

CU:  •()o.). /SÍ1 . 6/9-5 -4-̀ 1 

Identidade: 

Nornejlichka P4 sAnw,o12 
cpEce,2 ça,z-ss-stoe 
Identidade: 
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PORTARIA N°170 DE 04 DE JANEIRODE 022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA': Estado da Bania no ' 
uso de suas atribuições que Ihea confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
MunielPío, resolve: 

' Árt. 1° Designar ra dacalizar os contratos cslõbradbs pelo Município, tis 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão dó Controle, Avaliação e Auditor+ 
como fiscal dos contratos celebdos para Secretaria Municipal de Saúde; 

ii - filavam, Augusto da Silva Reis, (Diretora de Edutação) como fiscal, ddp 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; • 

III — Evemar Reinaldo Aragtio, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrado % pelo Município de Santa Rita de Cássia. i 

Considerando que o fisCal de contratos deve conheeer detalhadamente P 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registre 
próprio todas as ocorrências rekcionadas a sua execução, devendo Seriar qualquer 
dúvida com os demais setores qompetentes da Administração para o fiel cumpnment 
das cláusulas neles estabelecidae; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivok 
relatórios observando que lhe compete, Para tanto: 

Edição 273 Ano 2022 
05 de janeiro de 2022 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando', necessário, controlaria 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuado, em o 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado, 

em cronológicle 

3 — Comunicar forrnalinerke a unidade competente, após itontatos prévios comia, 
contratada, as Irregularidades cometidas, passíveis de penalidace; 

, 4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos aceka do contrato sob s 
responsabilidade; 

5 —Rutorizar, forrnalmenta, quando do término da vigênciakl() contrato, a libera 
da garantia contratual em favor cia contratada; 

6— Manter, sob sua guarda, cópia doa processo e contnita o; 

— Encaminhar, à autoridade competente•, eventuais pedidos de modificações nia 
cronogranta físico-financeiro substituições de materiais e eqUipamentos, formulados pelp 
contratada; ' 

I 
1 1 

8 — Corifrontar os preçok e quantidades constantes de Nota Fiscal com 4 
estabelecidos no contrato; 

I 

9 Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aoç selaras coMpetentel, 
fiscalizando a afete/aedo dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras acompanhar as medições e no casb de material direto nai 
obras conferir em conjunto com á almoxarifado e atestar; 

i 
Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWL,r -CNCPLHTY J 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bribeisantantadecassia

!mente conforme 10P W220044001 de 2008,2001, que institulla Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Bra'ail . , 

, 
1 . t 
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O —Verificar se aprazo dl entrega, espeC cações e quatidades estão de aco 
bania estabelecido no instrumento contratual; ' 

• 
11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados no 

obras ou para efetuar a entrega dos materiais, 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades 
descurnprimento de cláusulas centratuais, 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspecto 
qualitativOs; • 

uantitativos e 

14—•  Registrar todas as bcorrêncies surgidas durante execução do objeto 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 —Determinara repara , correção, reITIOÇãO, reconstreção ou substituição, as 
exportas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que sie 
verificam vícios, defeitos ou incorreçdes resultantes da exeCução ou de matedak 
empregados; 

1 
16 —Deve rejeitar, no tocIO ou em parte, obra, serviço ou fOrne 

em desacordo com o contrato; j 
mento executadp 

17— Exigir e assegurar o Cumprimento dos prazos previarriente eatabelecidos; 

1 
1 

18 — Exigir o cumprimento clas cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possfvefisuboontratação vedada 'contrattialmente, por exemplo); J , i , 

Certificação Digital: TSL1VWL2Y-JA6USNG8-CC6EWLyP-CNCPLHTY i 
Versão eletninica disparam! em: https://doem.org.briba/santeritadecassia 

sinado digitalmente conforme M!' n02.200-2/4001 de 20002001 iutittfla tnfra-ettutura de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 
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19— Aprovar a medição idos serviço$ efetivamente realikados, em consonânclia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar e conclusão 
de serviços que não foram totaliMente executados); 

20 — Comunicar a autoridade Superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência ride 
requeira decisões ou providências que• ultrapassam sua competência, em face de deito 
ou iminência de prejulzo ao interease público; 

21 —Deve protocolar, juntb, a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou imPOSsibilidade para o cuSriMento de suas obrigações com identificação das 
elementos impeditivos do exerciMo da atividade, além das providáncias e sugestões qtle 
porventios entender cabíveis; F 

22 — Receber o objeto contratual, mediante termo circurta 'faiado assinado polés 
pelica; 

23 — Emitir atestados 
atestados); 

de aVaIição dos serviços priastados (certidõe 

24— Deve observara Nonra Interna n° 19/2008 do Controlè Interno, que discipline 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

20 — Poderá solicitar assessoramento técnico necetsário com a devida 
antecedência 

26 Deverá anotar em registro propilo todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinédo o que for necessário à regularização das faltas ob 
defeitos observados através de notificações escritas com protocOto; 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6LISNGB-CC6EWLVP-CNCPLHTY
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA NILINICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160-000 CNPJ: 11880.711/000140 

TTa a Pnrsorn Meiem, - Centro Site. hilrlisoxtaritaclecasslakttgov.» - Sanut Rifa* assia - as CEP: 47150-0, 

— Não deve atestar serr./190S não realizados proceder Ct pagamento de serviças 
não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber 

' material ou serviço com qualidade inferior à contratada paggr obras inacabadas 411 
serviços em desacordo com o drojeto básico ou tenro de referencia, conceder aditivqs 
indevidos; 

' 28.— Se manter informadq com relação aos prazos com o reSponsavel pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União 

29. — Considerando que o descumPrirnento de quaisquer d9s cieveres atribuídos EiO 
Fiscal do Contrato implicará narinsteuração de processo administrativo disciplinar paia 
apurar a responsabilidade civil, penar e/ou administrativa, além dg que ficará responsável 
por quaisquer Ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas, pelo 'tribunal de Cole • 
dos MuniCiplos —TCM: 

30 — As decisões e prótidencias que ultrapassarem a• competência do fis 
devered ser solicitadas a seus tpetiores em tempo hábil para a adoção das medidás 
convenientes. 

AH. r - Esta portaria en em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e tcumprabe. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

José B 
p 

to Rodha Aragão 
eito 15hr:taipal 

ii 

Gel-Miemos° Digital T IINWL2Y-JA6USNGB-CCOEWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica dispordvel ern: https://doem.org.bribeisantaritadecassia 
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Prekituta A ignidpai 
40 Santa Rita de Cássi 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Prciassera ifetena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°026/2021 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato n° 332/2021 — Contratantes: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA e 
COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LIDA, CNPJ n° 
63.234.231/0001-80- Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para aquisição 
de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ónibus escolares pertencentes a este 
Município de Santa Rita de Cássia (BA); Valor Total: RS 1.461.099,56 (um milhão quatrocentos 
e sessenta e um mil noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos); Fonte de Recursos: 1 500 
1001 — Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com Manutenção e desenvolvimento do 
ensino; Fonte: 1 550 0000- Transferência do Salário Educação; 1 553 0000 — Transferência de 
Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de apoio ao Transporte Escolar (PNATE); 1 
540 0000— Transferência do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; I 541 0000 — 
Transferência do FUNDEB - Complementação da união — VAAF; 1 542 0000 — Transferência 
do FUNDEB - Complementação' da união — VAAT; .1 570 0000 - Transferência do Governo 
Federal Referente a Convênios e Instrumentos Congêneies vinculados à Educação; 1 571 0000 - 
Transferência de Governo Estado Referente a Convénios e Instrumentos Congéneres vinculados 
à Educação; Data do Contrato: 22 de setembro de 2021- — ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO Ni' 06— Finalidade do Aditivo: Prorrogar a vigência do contrato de 31 de julho 
2023 para 30 de novembro de 2023, conforme consta no artigo 57 da Lei 8.666/93; Data do 
Aditivo: 19 de julho- de 2023; Assinam: José Benedito Rocha Aragão e Juber Rosa da Silva 
Júnior, respectivamente, pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 19 de julho de 2023. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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